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Piracicaba, 05 de maio de 2012

PODER EXECUTIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 44/2012

Objeto: construção de Centros de Lazer no Residencial Santin – Rua A e
Cantagalo – Rua Saturno, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e
equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
GAG CONSTRUTORA LTDA 01.

Piracicaba, 03 de maio de 2012.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 47/2012

Objeto: execução de obras para construção de sala em escola no Bairro
São Jorge, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
Construtora Unaí Lt da. 01.

Piracicaba, 03 de maio de 2012.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2012

Objeto: Aquisição de equipamentos de ginástica a serem instalados ao ar
livre, confeccionados em tubo aço carbono, com rolamentos blindados,
pintura eletrostática a pó e sistema de soldagem a mig e pinos maciços para
Parques de lazer e praças de Piracicaba.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
Muque S port s Conception Artigos Esportivos Lt da Epp. 01 a 08

Piracicaba, 03 de maio de 2012.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 58/2012

Objeto: Aquisição de equipamentos eletrônicos e eletrodomésticos.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
Comercial Zanão Produtos Naturais Lt da Me. 01 a 09.

Piracicaba, 03 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 61/2012

Objeto: fornecimento parcelado de toner.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) LOTE (S)
Edna Aparecida Galli T onelotto 01, 02.

Piracicaba, 03 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade:  Pregão Presencial nº 38/2012. (Prorrogação)
Objeto : prestação de serviços de disponibilização de vagas em clínica pra
tratamento de dependência química. Início da Sessão Pública : 21/05/2012
às 09h, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Piracicaba, sita
na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 76/2012.
Objeto : prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em
equipamentos de lavanderia. Início da Sessão Pública : 21/05/2012 às 10h,
na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Piracicaba, sita na Rua
Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 77/2012.
Objeto : prestação de serviço de vidraçaria. Início da Sessão Pública : 22/
05/2012 às 09h, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de
Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar,
Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 78/2012.
Objeto : confecção e instalação de placas informativas e demais sinalizações
no Parque Tecnológico de Piracicaba. Início da Sessão Pública : 22/05/
2012 às 09h30min, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de
Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar,
Piracicaba/SP.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site http:/
/www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo
e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax
(19) 3403-1024. Piracicaba, 04 de maio de 2012.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 05/2011

Contratação de Parceria público-privada, na modalidade de concessão
administrativa, para execução de serviços de limpeza pública e manejo de
resíduos sólidos através de coleta, transporte, tratamento e destinação final
de resíduos sólidos domiciliares, com implantação da Central de Tratamento
de Resíduos Palmeiras no Município de Piracicaba.

Considerando o Acórdão que julgou procedente o Agravo de Instrumento nº
0027200-65.2012.8.26.0000, que concedeu efeito suspensivo à Apelação
interposta contra os mandados de segurança das empresas Cidade Ambiental
Ltda. e Teles Martins Engenharia e Comércio Ltda. – ME, o Departamento
de Material e Patrimônio comunica a abertura dos envelopes entregues para
o dia 11 de maio de 2012 .

Piracicaba, 04 de maio de 2012.

Maira Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2012
Prestação de serviços inerentes ao funcionamento e manutenção dos Cemitérios
Municipais, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

A Pregoeira comunica que a empresa FORTY CONSTRUÇÕES E
ENGENHARIA LTDA., interpôs recurso quanto ao julgamento do referido
certame licitatório.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis , para eventual
IMPUGNAÇÃO  ao recurso apresentado, conforme determina a Lei Federal nº
10.520/02.

Piracicaba, 04 de maio de 2012.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Pregoeira

EXPEDIENTE DO DIA 02 DE MAIO DE 2012

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE APOSENTADORIA
“DEFERIDO”
Jandira Correr Borges dos Santos, é servidor(a) desta Municipalidade, com registro
funcional nº 11.803-3, Auxiliar de Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de
Saúde, regido(a) pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Piracicaba, nomeado(a) em 16/09/1996, contando com um tempo de serviço
prestado nesta Prefeitura de: 15 (quinze) anos, 07 (sete) meses e 08 (oito) dias ,
referentes ao período 16/09/1996 a 23/04/2012, tendo sido computados 08 (oito)
anos, 04 (quatro) meses e 23 (vinte e três) dias prestados a esta municipalidade
e 03 (três) anos e 14 (catorze) dias prestados a empresas particulares, totalizando:
27 (vinte e sete) anos e 15 (quinze) dias,  Protocolo nº 53552/2012.
João Batista Durães, é servidor(a) desta Municipalidade, com registro funcional
nº 4.730-3, Motorista, junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,
regido(a) pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba,
nomeado(a) em 19/12/1996, contando com um tempo de serviço prestado nesta
Prefeitura de: 34 (trint a e quatro) anos, 03 (três) meses e 09 (nove) dias ,
referentes ao período 02/01/1978 a 25/04/2012, tendo sido computados 02 (dois)
anos, 06 (seis) meses e 08 (oito) dias prestados a empresas particulares e
descontados 15 (quinze) dias de faltas injustificadas, totalizando: 36 (trint a e seis)
anos, 09 (nove) e 17 (dezessete) dias,  Protocolo nº 45456/2012.
Miguel Silva Moreira, é servidor(a) desta Municipalidade, com registro funcional
nº 5.730-1, Encarregado, junto à Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente,
regido(a) pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba,
nomeado(a) em 02/01/1997, contando com um tempo de serviço prestado nesta
Prefeitura de: 32 (trint a e dois) anos, 01 (um) mês e 07 (sete) dias ,  referentes
ao período 07/03/1980 a 25/04/2012, tendo sido computados 01 (um) ano, 11
(onze) meses e 02 (dois) dias prestados a empresas particulares e descontados
02 (dois) dias de faltas injustificadas, totalizando: 34 (trint a e quatro) anos e 19
(dezenove) dias,  Protocolo nº 56200/2012.

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE FÉRIAS – PRÊMIO
“DEFERIDO”: 09 meses, nos termos do artigo 75 da Lei Municipal 1972/72.
Fernando Ernesto Cardenas, nº funcional 12.207, Farmacêutico, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, Protocolo nº 37150/2012.

“DEFERIDO”: 03 meses, nos termos do artigo 75 da Lei Municipal 1972/72.
Adamaris Aparecida Rizzo Faustino, nº funcional 10.250-6, Agente Escolar de
Saúde, junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 49740/2012.
Adriana Maria de Araújo, nº funcional 11.802-5, Médico Plantonista, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 56435/2012.
Alberto Luiz Mendes Felipe, nº funcional 12.584-3, Motorista, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, Protocolo nº 49824/2012.
Ana Raquel Passari Faggin de Castro, nº funcional 11.909-4, Farmacêutico, junto
à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 46774/2012.
André Luiz Deffende da Rocha, nº funcional 6.364-8, Agente Fiscal Fazendário,
junto à Secretaria Municipal de Finanças, Protocolo nº 49787/2012.
Andréa de Mello Covolan, nº funcional 12.581-9, Agente de Saneamento, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 49639/2012.
Ângela Maria Sturion, nº funcional 6.745-9, Diretor de Centro Educacional e Creche,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 49485/2012.
Antenor Benedito dos Santos, nº funcional 10.120-5, Serviços Gerais, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 56418/2012.
Antonio Filogenio de Paula Junior, nº funcional 12.044-2, Agente Escolar de Saúde,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 57026/2012.
Aparecida Sueli Prezotto Alexandrino, nº funcional 6.218-4, Chefe de Setor, junto
à Secretaria Municipal de Administração, Protocolo nº 37662/2012.
Cariny Cruz Chiarini, nº funcional 12.562-3, Agente Escolar de Saúde, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 52080/2012.
Catia Fernanda Moreira Vasca, nº funcional 12.587-6, Agente de Saneamento,
junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 48596/2012.
Cesira Éster Alves, nº funcional 12.607-3, Telefonista, junto à Secretaria Municipal
de Saúde, Protocolo nº 52357/2012.
Claudia Aparecida da Costa Prado, nº funcional 15.751-5, Professor de Educação
Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 58747/2012.
Claudia Zubaran, nº funcional 12.432-2, Professor de Educação Física, junto à
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, Protocolo nº 57194/
2012.
Cláudio Aparecido Chiavegatti, nº funcional 10.268-1, Fiscal de Construção Civil,
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junto à Secretaria Municipal de Obras, Protocolo nº 56922/2012.
Cristina Guimarães Donato, nº funcional 10.154-3, Escriturário, junto à Secretaria
Municipal de Trânsito e Transportes, Protocolo nº 50800/2012.
Daniela Antonia Leite Ferraz Molina, nº funcional 10.157-6, Digitador (CPD), junto
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Protocolo nº 58121/2012.
Daniela Marafon Rodrigues Ferrazzo, nº funcional 12.589-2, Assistente de Saúde,
junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 50321/2012.
Denise Cristina Lourenço Gomes, nº funcional 14.491-3, Assistente Social, junto
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Protocolo nº 57449/2012.
Desidério de Araújo, nº funcional 10.407-8, Encarregado de Serviço, junto à Guarda
Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 56453/2012.
Edson Donizete Maronese, nº funcional 10.282-8, Encanador, junto à Secretaria
Municipal de Educação, Protocolo nº 49742/2012.
Elisabete Felipe Fischer, nº funcional 12.523-2, Monitor de CEC, junto à Secretaria
Municipal de Educação, Protocolo nº 52908/2012.
Eulálio Faria Ribeiro, nº funcional 3.431-9, Escriturário, junto à Procuradoria Geral,
Protocolo nº 52171/2012.
Fabiana Aparecida Martins da Silva, nº funcional 12.615-9, Escriturário, junto à
Procuradoria Geral, Protocolo nº 51655/2012.
Fabiane Aparecida Ribeiro, nº funcional 8.009-6, Escriturário, junto à Secretaria
Municipal de Ação Cultural, Protocolo nº 48672/2012.
Francisco Antonio Panaia, nº funcional 10.138-2, Escriturário, junto à Secretaria
Municipal de Trânsito e Transportes, Protocolo nº 56250/2012.
Gilberto Pereira de Souza, nº funcional 10.479-9, Guarda Civil CL/1, junto à Guarda
Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 56663/2012.
Iara Rodrigues Machado, nº funcional 12.621-1, Monitor de CEC, junto à Secretaria
Municipal de Educação, Protocolo nº 49486/2012.
Ivani Aparecida Correa Bistachio, nº funcional 9.465-4, Atendente, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, Protocolo nº 48516/2012.
Ivete Maria Couto, nº funcional 12.946-7, Agente Escolar de Saúde, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 49737/2012.
João Caetano, nº funcional 12.608-1, Motorista, junto à Secretaria Municipal de
Saúde, Protocolo nº 52358/2012.
João Francisco Ribeiro, nº funcional 10.673-2, Guarda Civil CL/1, junto à Guarda
Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 51467/2012.
João Francisco Rodrigues de Godoy, nº funcional 9.493-5, Professor de Educação
Física, junto à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras,
Protocolo nº 59088/2012.
Joceli Capello Arthur, nº funcional 12.592-9, Assistente de Saúde, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, Protocolo nº 49443/2012.
José Antonio Gomes, nº funcional 6.156-3, Procurador Jurídico, junto à
Procuradoria Geral, Protocolo n51658/2012.
José Carlos Bertolini Filho, nº funcional 8.540-7, Auxiliar de Ofício, junto à Secretaria
Municipal de Obras, Protocolo nº 34813/2012.
José Carlos de Campos, nº funcional 10.341-6, Guarda Civil CL/1, junto à Guarda
Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 35501/2012.
José Osmir Bertazzoni, nº funcional 7.037-9, Produtor Gráfico, junto à Secretaria
Municipal de Administração, Protocolo nº 53714/2012.
José Roberto Mariano, nº funcional 12.327-4, Motorista, junto à Secretaria Munici-
pal de Saúde, Protocolo nº 55132/2012.
Junia Helena Perrone, nº funcional 14.772-9, Auxiliar de Enfermagem, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 53235/2012.
Karina Felippe Fischer, nº funcional 14.551-8, Escriturário, junto à Procuradoria
Geral, Protocolo nº 57288/2012.
Liliana Aparecida de Campos Rocha Oliveira, nº funcional 8.248-6, Monitor de
Zona Azul, junto à Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, Protocolo nº
56528/2012.
Luciana Ruiz Galdino Ballestero, nº funcional 9.897-4, Professor de Pré Escola,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 52886/2012.
Luiz Benedito Ribeiro, nº funcional 5.856-6, Motorista, junto à Secretaria Municipal
de Saúde, Protocolo nº 53546/2012.
Luiz Carlos Aparecido de Prado, nº funcional 3.352-7, Pintor, junto à Secretaria
Municipal de Administração, Protocolo nº 50818/2012.
Marco Antonio Dias Lima, nº funcional 10.709-7, Guarda Civil CL/1, junto à Guarda
Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 51469/2012.
Maria Benedita Sousa Correa, nº funcional 12.611-8, Merendeiro, junto à Secretaria
Municipal de Educação, Protocolo nº 55645/2012.
Maria Cristina Maciel, nº funcional 10.251-4, Agente Escolar de Saúde, junto à
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, Protocolo nº 48097/
2012.
Maria Eugenia dos Santos Mendes, nº funcional 10.256-3, Professor de Pré Escola,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 47770/2012.
Maria Lucia Gatti Roberti, nº funcional 7.862-3, Professor de Educação Geral,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 21890/2012.
Maria Teresa Izildinha Grecchi Amaral, nº funcional 8.117-7, Professor de Pré
Escola, junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 51627/2012.
Marilda Rita Cássia Sampaio Santos, nº funcional 7.144-3, Monitor de Zona Azul,
junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 49638/2012.
Marilu Cavanha Muccillo, nº funcional 12.554-6, Especialista em Educação
Orientador, junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 49483/2012.
Mario Sanjuan, nº funcional 6.982-4, Motorista, junto à Secretaria Municipal de
Saúde, Protocolo nº 53541/2012.
Mary Stelan Carnio, nº funcional 4.613-7, Chefe de Setor, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Finanças, Protocolo nº 49306/2012.
Mauriceia Grupp, nº funcional 12.598-6, Escriturário, junto à Secretaria Municipal
de Saúde, Protocolo nº 49643/2012.
Naim Jayme Filho, nº funcional 4.516-6, Chefe de Divisão, junto à Secretaria
Municipal de Trabalho e Renda, Protocolo nº 52841/2012.
Neusa Maria dos Santos Neves, nº funcional 5.546-1, Assistente de Saúde, junto
à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 53547/2012.
Osmael Beraldo, nº funcional 6.925-4, Serviços Gerais, junto à Secretaria Munici-
pal de Agricultura e Abastecimento, Protocolo nº 50269/2012.
Paulo Bueno, nº funcional 8.301-7, Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal
de Defesa do Meio Ambiente, Protocolo nº 49385/2012.
Paulo César de Albuquerque Paes, nº funcional 14.474-2, Médico, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, Protocolo nº 53548/2012.
Roberta Iara Maria Lima, nº funcional 12.600-8, Professor de Pré Escola, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 51625/2012.
Roberto Tadeu Fernandes Jacob, nº funcional 10.633-3, Guarda Civil CL/D, junto
à Guarda Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 46757/2012.
Rosangela Aparecida Fortini Diniz, nº funcional 10.248-6, Agente Escolar de Saúde,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 49484/2012.
Roseli Aparecida Sampaio, nº funcional 8.143-3, Merendeiro, junto à Secretaria
Municipal de Educação, Protocolo nº 50525/2012.
Rosemeire Furlan, nº funcional 10.259-6, Agente Escolar de Saúde, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 47779/2012.
Sandra Aparecida Guimarães, nº funcional 12.532-6, Especialista em Educação
Psicólogo, junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 52361/2012.
Sandra Elena Nunes Theobaldino, nº funcional 12.616-7, Professor de Pré Escola,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 52889/2012.
Sandra Rosinei Cataldi Romão, nº funcional 4.635-7, Chefe de Setor, junto à
Secretaria Municipal de Finanças, Protocolo nº 56428/2012.
Silvano dos Santos Bento, nº funcional 10.095-5, Serviços Gerais, junto à Guarda

Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 49093/2012.
Silvia Aparecida de Moura Idalgo, nº funcional 8.725-1, Auxiliar Técnico, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 49438/2012.
Silvia Regina Ferreira Fernandes, nº funcional 12.572-5, Monitor de CEC, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 57014/2012.
Sueli Furlan, nº funcional 12.609-8, Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal
de Trânsito e Transportes, Protocolo nº 56524/2012.
Teresa de Jesus Freitas Ferreira, nº funcional 8.550-9, Merendeiro, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 58749/2012.
Valdir Euclides de Castro, nº funcional 12.602-4, Escriturário, junto à Secretaria
Municipal de Trânsito e Transportes, Protocolo nº 50841/2012.
Valdir Lopes, nº funcional 12.268-6, Auxiliar de Enfermagem, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, Protocolo nº 52369/2012.
Viviane Regina Martins, nº funcional 12.604-9, Professor de Pré Escola, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 52889/2012.

“INDEFERIDO”  por incidir no artigo 76, III, “a”, da Lei Municipal 1972/72.
José Antonio Barbosa, nº funcional 5.263-8, Zelador, junto à Secretaria Municipal
de Educação, sendo seu reinicio em 20/01/2009, Protocolo nº 53542/2012.

“INDEFERIDO”  por incidir no artigo 76, II da Lei Municipal 1972/72.
Valdir Alves de Paula, nº funcional 12.203-4, Motorista, junto à Secretaria Munici-
pal de Obras, sendo seu reinicio em 21/03/2012, Protocolo nº 56211/2012.

FÉRIAS – PRÊMIO EM GOZO
“DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 77 da Lei Municipal 1972/72.
Aparecida Sueli Prezotto Alexandrino, nº funcional 6.218-4, Chefe de Setor, junto
à Secretaria Municipal de Administração, a partir de 16/04/2012, Protocolo nº
37666/2012.
Carlos Roberto Olegário, nº funcional 10.347-3, Guarda Civil CL/1, junto à Guarda
Civil do Município de Piracicaba, a partir de 01/04/2012, Protocolo nº 355062012.
Cleusa Furtado Botinholi, nº funcional 9.576-8, Atendente, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, a partir de 17/05/2012, Protocolo nº 44816/2012.
Deolindo Ribeiro Baptista, nº funcional 7.195-2, Pintor, junto à Secretaria Munici-
pal de Obras, a partir de 03/05/2012, Protocolo nº 47514/2012.
Geraldo José Sanfins Arnoni, nº funcional 13.864-9, Analista de Sistemas Pleno,
junto à Secretaria Municipal de Administração, a partir de 17/05/2012, Protocolo
nº 54144/2012.
Ilda Aparecida Ercolin Trevisan, nº funcional 6.787-4, Merendeiro, junto à Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 07/05/2012, Protocolo nº 41176/2012.
Ivete Verônica Guireatti de Oliveira, nº funcional 9.119-1, Merendeiro, junto à
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16/04/2012, Protocolo nº 7511/
2012.
João de Moraes, nº funcional 5.474-7, Vigia, junto à Secretaria Municipal de Defesa
do Meio Ambiente, a partir de 18/06/2012, Protocolo nº 48272/2012.
Joceli Capello Arthur, nº funcional 12.592-9, Assistente de Saúde, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 15/05/2012, Protocolo nº 49434/2012.
Maria das Dores Santos Januário, nº funcional 8.069-9, Merendeiro, junto à
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 07/05/2012, Protocolo nº 52068/
2012.
Naim Jayme Filho, nº funcional 4.516-6, Chefe de Divisão, junto à Secretaria
Municipal de Trabalho e Renda, a contar de 02/05/2012, Protocolo nº 56951/
2012.
Nair da Silva Castilho, nº funcional 11.048-5, Merendeiro, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, a partir de 14/05/2012, Protocolo nº 53759/2012.
Romilda Francisca Gomes, nº funcional 9.971-1, Merendeiro, junto à Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 18/06/2012, Protocolo nº 52070/2012.
Rosangela Stocco Forti, nº funcional 8.592-4, Merendeiro, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, a partir de 11/06/2012, Protocolo nº 52075/2012.
Sandra Aparecida da Silva Assalin, nº funcional 11.996-1, Monitor de CEC, junto
à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 23/04/2012, Protocolo nº 52876/
2012.
Sidnei Forroni, nº funcional 9.645-8, Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal
de Governo, a partir de 23/04/2012, Protocolo nº 42645/2012.
Vagner Benedito, nº funcional 10.682-6, Guarda Civil CL/1, junto à Guarda Civil
do Município de Piracicaba, a partir de 10/05/2012, Protocolo nº 43080/2012.
Vânia Helena Bagatini, nº funcional 12.049-1, Agente Escolar de Saúde, junto à
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 14/06/2012, Protocolo nº 52872/
2012.
Vilma Cristina Romano, nº funcional 10.089-4, Escriturário, junto à Secretaria
Municipal de Ação Cultural, a partir de 02/05/2012, Protocolo nº 49434/2012.
Walquiria Carcagnolo Narval Didone, nº funcional 12.407-4, Farmacêutico, junto
à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 18/06/2012, Protocolo nº 46766/
2012.
Zélia Maria Gemente, nº funcional 9.992-9, Assistente Social, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 16/04/2012, Protocolo nº 30925/2012.

“DEFERIDO”: 03 meses nos termos do artigo 77 da Lei Municipal 1972/72.
Luiz Nivaldo Magro, nº funcional 9.643-3, Servente de Pedreiro, junto à Secretaria
Municipal de Educação, a contar de 21/05/2012, Protocolo nº 57743/2012.

FÉRIAS – PRÊMIO EM PECÚNIA
“DEFERIDO”: 03 meses nos termos do artigo 78 da Lei Municipal 1972/72.
Fernando Ernesto Cardenas, nº funcional 12.207-5, Farmacêutico, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 37151/2012.

“DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 78 da Lei Municipal 1972/72.
Ailton Pereira Maciel, nº funcional 12.269-4, Motorista, junto à Secretaria Munici-
pal de Defesa do Meio Ambiente, Protocolo nº 34178/2012.
Alexandre Biscaro Rodrigues, nº funcional 12.052-8, Agente de Zoonoses, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 27627/2012.
Aparecida Sueli Prezotto Alexandrino, nº funcional 6.218-4, Chefe de Setor, junto
à Secretaria Municipal de Administração, Protocolo nº 37668/2012.
Arivaldo de Oliveira, nº funcional 12.212-8, Motorista, junto à Secretaria Municipal
de Agricultura e Abastecimento, Protocolo nº 25228/2012.
Carlos Roberto Olegário, nº funcional 10.347-3, Guarda Civil CL/1, junto à Guarda
Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 35504/2012.
Cleusa Furtado Botinholi, nº funcional 9.576-8, Atendente, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, Protocolo nº 29692/2012.
Daniela Vizentin Silva Roverotto, nº funcional 12.325-8, Escriturário, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 27391/2012.
Débora Leite Brenelli, nº funcional 12.315-6, Escriturário, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Administração, Protocolo nº 32881/2012.
Deolindo Ribeiro Baptista, nº funcional 7.195-2, Pintor, junto à Secretaria Munici-
pal de Obras, Protocolo nº 46527/2012.
Dermival da Silva Pinto, nº funcional 5.236-5, Maquinista, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Ação Cultural, Protocolo nº 31535/2012.
Edson César do Carmo, nº funcional 9.593-9, Serviços Gerais, junto à Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento, Protocolo nº 24196/2012.
Fabio Alexandre Zem, nº funcional 9.171-2, Auxiliar Técnico, junto à Procuradoria
Geral, Protocolo nº 34884/2012.
Francisco Augusto Grella, nº funcional 12.326-6, Motorista, junto à Secretaria
Municipal de Defesa do Meio Ambiente, Protocolo nº 27814/2012.

Francisco de Assis da Silva, nº funcional 6.847-9, Carpinteiro, junto à Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento, Protocolo nº 24199/2012.
Ilda Aparecida Ercolin Trevisan, nº funcional 6.787-4, Merendeiro, junto à Secretaria
Municipal de Educação, Protocolo nº 35234/2012.
Ivan Almeida Aguiar, nº funcional 6.155-5, Cirurgião Dentista, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, Protocolo nº 18612/2012.
Ivete Verônica Guireatti de Oliveira, nº funcional 9.119-1, Merendeiro, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 37514/2012.
João de Moraes, nº funcional 5.474-7, Vigia, junto à Secretaria Municipal de Defesa
do Meio Ambiente, Protocolo nº 36694/2012.
João José Forti, nº funcional 10.009-6, Serviços Gerais, junto à Secretaria Munici-
pal de Agricultura e Abastecimento, Protocolo nº 24198/2012.
Joceli Capello Arthur, nº funcional 12.592-9, Assistente de Saúde, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, Protocolo nº 43436/2012.
José Antonio Ribeiro, nº funcional 7.696-2, Auxiliar de Ofício, junto à Secretaria
Municipal de Defesa do Meio Ambiente, Protocolo nº 24671/2012.
José Luiz Batista, nº funcional 6.033-1, Auxiliar de Ofício, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Finanças, Protocolo nº 26649/2012.
José Raimundo de Souza Bispo, nº funcional 9.592-2, Serviços Gerais, junto à
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, Protocolo nº 27898/2012.
Lucila Maria Calheiros Silvestre, nº funcional 9.397-2, Economista Doméstico,
junto à Secretaria Municipal de Ação Cultural, Protocolo nº 23275/2012.
Luiz Angelo Zaidan Castilho, nº funcional 7.635-1, Operador de Som, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 32652/2012.
Maria Cristina Duarte Novaes Teixeira, nº funcional 9.453-6, Assistente de Saúde,
junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 18630/2012.
Maria das Dores Santos Januário, nº funcional 8.069-9, Merendeiro, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 47874/2012.
Maria das Graças da Silva, nº funcional 7.001-6, Zelador, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, Protocolo nº 35374/2012.
Maria de Lourdes Marçal Gasparin, nº funcional 9.1387, Merendeiro, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 21103/2012.
Maria Guiomar Bortoleto, nº funcional 6.694-8, Assistente Social, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, Protocolo nº 23596/2012.
Maria Helena dos Santos, nº funcional 9.341-4, Merendeiro, junto à Secretaria
Municipal de Educação, Protocolo nº 25863/2012.
Maria Lucia Gatti Roberti, nº funcional 7.862-3, Professor de Educação Geral,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 21890/2012.
Maria Olívia Jesuíno, nº funcional 4.217-1, Agente Administrativo, junto à
Procuradoria Geral, Protocolo nº 35437/2012.
Mario Ivair Altarugio, nº funcional 12.114-9, Armazenista, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Protocolo nº 29070/2012.
Milson Porfírio dos Santos, nº funcional 8.596-5, Motorista, junto à Secretaria
Municipal de Administração, Protocolo nº 32884/2012.
Naim Jayme Filho, nº funcional 4.516-6, Chefe de Divisão, junto à Secretaria
Municipal de Trabalho e Renda, Protocolo nº 56946/2012.
Nair Conceição Vito, nº funcional 9.368-3, Merendeiro, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Protocolo nº 24921/2012.
Narzi Alves Novaes, nº funcional 10.625-6, Guarda Civil CL/D, junto à Guarda
Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 21039/2012.
Orlando Grilo, nº funcional 8.090-6, Jardineiro, junto à Secretaria Municipal de
Defesa do Meio Ambiente, Protocolo nº 34166/2012.
Paulo Sergio Ravelli, nº funcional 8.447-7, Maquinista, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Ação Cultural, Protocolo nº 31534/2012.
Pedro Luiz Coury, nº funcional 12.298-3, Motorista, junto à Secretaria Municipal
de Defesa do Meio Ambiente, Protocolo nº 23893/2012.
Romilda Francisca Gomes, nº funcional 9.971-1, Merendeiro, junto à Secretaria
Municipal de Educação, Protocolo nº 17581/2012.
Rosana Vieira dos Santos, nº funcional 11.891-7, Técnica de Enfermagem, junto
à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 25134/2012.
Rosangela Stocco Forti, nº funcional 8.592-4, Merendeiro, junto à Secretaria
Municipal de Educação, Protocolo nº 47864/2012.
Roselene Aparecida Nazato, nº funcional 10.200-5, Escriturário, junto à Secretaria
Municipal de Trânsito e Transportes, Protocolo nº 31285/2012.
Roseli Benedita da Cruz Luiz, nº funcional 6.672-8, Professor de Pré Escola,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 31263/2012.
Sandra Aparecida da Silva Assalin, nº funcional 11.996-1, Monitor de CEC, junto
à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 25881/2012.
Sidnei Forroni, nº funcional 9.645-8, Serviços Gerais, junto à Secretaria Munici-
pal de Governo, Protocolo nº 42640/2012.
Sueli de Fátima Fellippe de Oliveira, nº funcional 4.396-5, Assistente Social,
junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 20293/2012.
Valdirene Aparecida Osti, nº funcional 10.685-9, Inspetor, junto à Guarda Civil
do Município de Piracicaba, Protocolo nº 25787/2012.
Vânia Helena Bagatini, nº funcional 12.049-1, Agente Escolar de Saúde, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 17589/2012.
Vera Lucia de Araújo, nº funcional 12.306-2, Assistente de Saúde, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 29689/2012.
Walquiria Carcagnolo Narval Didone, nº funcional 12.407-4, Farmacêutico, junto
à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 47624/2012.

LICENÇA GALA
“DEFERIDO” 09 dias , conforme artigo 320, § 3º, da CLT.
Márcia da Silva Leite, nº funcional 15.628-8, Professor de Educação Infantil,
junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 07/04/2012 Protocolo nº
57020/2012.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE
“DEFERIDO”  nos termos do artigo 2º, da Lei Municipal nº 7000, de 02 de maio
de 2011.
Ana Paula Castilho, nº funcional 17.034-8, Merendeiro, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, a partir de 26/06/2012 Protocolo nº 57494/2012.
Ana Paula Martins, nº funcional 19.507-3, Professor de Educação Infantil, junto
à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06/07/2012 Protocolo nº 57613/
2012.
Andresa Cristina Ferraz Pupin, nº funcional 17.002-6, Técnico em Administração,
junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 24/07/2012 Protocolo nº 56336/
2012.
Bárbara Cristina Barbosa da Silva, nº funcional 18.567-8, Professor de Educação
Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11/07/2012 Protocolo
nº 57742/2012.

TRANFERÊNCIA DE SECRETARIA
“DEFERIDO”
Hélio Prado, nº funcional 10.008-8, Serviços Gerais, junto à Secretaria Munici-
pal de Ação Cultural para a Secretaria Municipal de Obras, Protocolo nº 56448/
2012.

Piracicaba, 02 de Maio de 2012

Newton Yasuo Furucho
Secretaria Municipal de Administração.



PIRACICABA, sábado, 05 de maio de 20123

Depto. De Administração Tributária
Divisão de Tributos Diversos

  EXPEDIENTE DO DIA 01/03 a 30/04/2012

CERTIDÕES E ATESTADOS:- Romeu Donisete Bossi 21/12, Terezinha P. De
Souza Pinheiro 27/12, Terezinha P. De Souza Pinheiro 28/12, Raul Dias Neme
33/12, Maria das Dores Ferreira Soares 34/12, Érica Zacarias Gomes Nicolete
35/12, Érica Zacarias Gomes Nicolete 36/12, Zilda de Godoy Lopes 37/12, Priscila
Aversa de Oliveira 38/12, Osmir Antonio de Mello 39/12, Euclides Tonin 40/12,
Euclides Tonin 41/12, Nelson Bernardino da Silva 42/12, Sueli Teixeira 43/12,
Nelson Bernardino da Silva 44/12, José de França 45/12, Felipe Ernesto Groppo
46/12, Marcos Teixeira da Cruz 47/12, Marcos Teixeira da Cruz 48/12, Marcos
Teixeira da Cruz 49/12, Marcos Teixeira da Cruz 50/12, José Joel Batista 51/12,
Kleber Magro 52/12, Vanderlei Antonio Boaretto 57/12, Katia Cristina Rosilho
dos Santos 58/12, Antonio Aparecido Zago 59/12, Antonio Aparecido Zago 60/
12 Antonio Aparecido Zago  61/12, Antonio Carlos Aparecido Goissis 62/12,
Antonio Vanderlei Bonfatti 63/12, Fernando Bonfatti Filho 64/12, Antonio Carlos
Fernandes 65/12, José Denardi Neto 67/12, José Denardi Neto 68/12, José
Denardi Neto 69/12,  Valdinei Antonio Lao 70/12, Leila Maria Negri Veronese 73/
12, Nadir Domingues de Oliveira 100/12,

Depto. de Administração Tributária
Divisão de T ributos Diversos

EXPEDIENTE DO DIA 01/03 a 30/04/2012

RESTITUIÇÃO DE IMPORTÂNCIA:-
Autorizado:- Portinho Advogados Associados 159486/2011, Eluyir Wagner
Lafratta 154277/11, Carolina Rualdes Alonso 11064/12, Deolinda Doranti Segri
21595/12, Maria Lucia Maloso Ramos 38008/12, Marcos Barbosa de Assis
25910/12.

CANCELAMENTO DE TAXAS:-
Autorizado:- Walter Calil Chaim 12398/94 (Taxa de Poder de Polícia/03).
Indeferido:- Fábrica de Idéias Gestão Empresarial Ltda. 14075/12, T.M.A de
Siqueira Roupas Me. 35723/12, Devanir Guares 15910/02 (Taxa de Poder de
Polícia/02).

CANCELAMENTO DE DÉBITOS:-
Autorizado:- Alexandre Longato Piracicaba Me. 681/02 (ISSQN/Autônomo/02),
Domingos Aguirre Armelin 692/02 (ISSQN/Autônomo/02), Alexandre Astorino
Me.2089/02 (ISSQN/Autônomo/02).

REMISSÃO:-
Indeferido:- Augusto Barbieri 19876/11.

BAIXA DE DEBITOS INSCRITOS E PAGOS:-
Autorizado:- Prefeitura do Município de Piracicaba 24182/12.

AUTO DE INFRAÇÃO:-
Autorizado:- Fernando Luiz Alcarde 101972/11 (cancelamento), Maria Cecília
Steck Berni 821/11 (redução de multa), José Alexandre Zanin 163341/11, Arthur
Plats de Almeida 40378/12 (cancelamento por duplicidade), Omir Dias de Moraes
41125/12  (cancelamento por duplicidade), Abilio Perina Junior 40369/12
(cancelamento).

TRANSFERÊNCIA DE SEPULTURA:-
Deferido:- Rosangela dos Santos 115656/11, Silvio i Fornasieri 27992/12.

CANCELAMENTO DE DÉBITOS E GUIAS ERRÔNEAS:-
Autorizado:- Prefeitura do Município de Piracicaba 05/12.

CANCELAMENTO DE GUIAS PAGAS E NÃO BAIXADAS:-
Autorizado:- Prefeitura do Município de Piracicaba 03/12.

Expediente do dia 04 de maio de 2012.

CERTIDÕES DIVERSAS: 33.168/12 Fábio Schwinden, 45.803/12 Paulo
Eduardo de Matos Bellato, 71.785/11 Comadal Administração de Bens e
Empreendimentos Civis Ltda., 41.129/12 Companhia City de Desenvolvimento,
46.231/12 Canoeiro Empreendimentos e Pavimentações Ltda, 50.372/12 Mauro
Roque Schioba, 50.345/12 Mauro Roque Schioba, 33.246/12 Airton Francisco
Miraldo, 28.878/12 Jorge Gouveia Jardim, 105.737/09 Rubens Rocha Polacow
e outros, 43.255/12 Luiz Lucena Pessoa e outra, 163.408/11 Claudemir Martins
de Toledo, 52.385/12 Guilherme Bannitz Junior, 87.8748/11 Katia Cilene Franco
Lopes, 55.354/12 Parque da Moenda Empreendimentos Imobiliários Ltda,
40.149/12 Jacobelis Engenharia e Planejamento Urbano, 112.829/09 Maria
Regina Bovi Jardim, 32.242/12 MRV Engenharia e Construções Ltda, 147.261/
11 Daniel Barbosa de Godói, 32.240/12 MRV Engenharia e Construções Ltda,
21058/12 Stefanini Empreendimentos Ltda, 37.909/12 Fernanda L.M. Stefanini,
147.260/12 Daniel Barbosa de Godói, 121.306/11 Empreendimentos Imobiliários
Santa Maria S/C Ltda, 44.155/12 José Ricardo Barbosa, 44.158/12 José Ricardo
Barbosa, 121.03/11 Empreendimentos Imobiliários Santa Maria S/C Ltda, 51.223/
12 Luiz Fernando Carvalho Guimarães, 57.118/12 Ailton Moreira e Outra,
EXPEDIDA.
ARQUIVADO: 38.619/11 Makro Atacadista S.A.
ALVARÁ DE EXECUÇÃO DE OBRAS: 27.329/04 VWS Empreendimentos
Urbanísticos Ltda, EXPEDIDO.
ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO COM CAUCIONAMENTO: 104.241/
07 Mausa S/A Equipamentos Industriais, EXPEDIDO.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO TEMPORÁRIA: 47.295/12 Associação Cul-
tural e Teatral Guarantã, EXPEDIDA.
AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS
NATURAL: 19.803/12 Comgás, 21.487/12 Comgás, 24.282/12 Comgás,
131.569/11 Comgás, 129.638/11 Comgás, EXPEDIDA.
REGISTRO PROFISSIONAL: 45.612/12 B&R Studio de Arwuitetura Ltda.,
43.444/12 Solvetec  Engenharia e Construções, 39.535/12 Laila Degaspari
Doimo, 48.293/12 J.Arduin Arquitetura e Planejamento Ltda, 50.602/12 Patricia
Maria Mazzetto,   AUTORIZADO.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 375 Florencio Ferreira, protocolo nº 40.564/12,
conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 404 Odila Elizabete Tolotto, protocolo nº 134.047/10,
conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 405 Odila Elizabete Tolotto, protocolo nº 134.054/10,
conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 316 Umberto Antonio Giannetti, protocolo nº 51.218/
10, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 245 Luis Neto Gomes de Machado, protocolo nº
43.267/10, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 198 Paulo Roberto Ágata Achidate, protocolo nº
12.0373/11, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1241 Giacomo Marcos Volpato, protocolo nº 60.220/
08, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 129 José Ivair Bordinhon, protocolo nº 29.791/06,
conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 128 Dorival Prezotto, protocolo nº 58.128/09, conforme
disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 130 Valdomiro Batista dos Santos, protocolo nº
152.921/11, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 202 Antonieta Rosalina da Cunha Losso Pedroso,
protocolo nº 67.063/11, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº
206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 203 Rodinei Antonio Corrêa Zeneto, protocolo nº
67.063/11, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1242 Nilton Fernando da Silva Fonseca, protocolo nº
120.628/11, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 131 Decio Francisco Xavier, protocolo nº 85.384/11,
conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 89 Antonio Izaias Crivelari, protocolo nº 2.312/12,
conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 88 Antonio Izaias Crivelari, protocolo nº 2.317/12,
conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 249 Aristides Pires de Toledo, protocolo nº 44.586/12,
conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 402 Aristides Pires de Toledo, protocolo nº 44.591/12,
conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 401 Aristides Pires de Toledo, protocolo nº 44.589/12,
conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 199 Antonio de Pádua Maluf, protocolo nº 41.736/11,
conforme disposto no Inciso VI do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 187 R.J. Maluf Administração e Participações Ltda,
protocolo nº 146.374/10, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº
206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 133 SS Empreendimentos e Participações Ltda,
protocolo nº 58.315/11, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº
206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 192 Ariovaldo Gatto, protocolo nº 20.699/00, conforme
disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0091 João Alfredo Corrêa Neto, protocolo nº 141.232/
11, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 408 Angelita Ap. Raphael Beissmann, protocolo nº
106.423/10, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0090 Norly Terezinha Omettto de Mello, protocolo nº
38.779/11, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 406 João Gilberto Melega, protocolo nº 41.251/11,
conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0246 Maurício Balestreri, protocolo nº 130.923/11,
conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 384 Paulo Renato Garcia Ferreira, protocolo nº 56.662/
12, conforme disposto no Inciso IV do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 343 Karine Aparecida Pacheco, protocolo nº 58.816/
12, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 407 Renato Primo Chapani, protocolo nº 58.814/12,
conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 344 Odila Elizabete Tolotto, protocolo nº 134.047/10,
conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 345 Odila Elizabete Tolotto, protocolo nº 134.054/10,
conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 335 Luis Neto Gomes de Macedo, protocolo nº 43.267/
12, conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 1298 Paulo Roberto Ágata Anchidate, protocolo nº
120373/11, conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 1426 Giacomo Marcos Volpato, protocolo nº 60.220/
08, conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 1099 José Ivair Bordinhon, protocolo nº 29.791/06,
conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 1098 Dorival Prezotto, protocolo nº 58.128/09,
conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 1100 Valdomiro Batista dos Santos, protocolo nº
152.921/11, conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 1332 Patricia Suelen Nicolau, protocolo nº 82.481/08,
conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 129 Antonietta Rosalina da Cunha Losso Pedroso,
protocolo nº 67.063/11, conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 1427 Nilton Fernando da Silva Fonseca, protocolo nº
120.628/11, conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 376 Decio Francisco Xavier, protocolo nº 85.384/11,
conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 1335 Antonio Izaias Crivelari, protocolo nº 2.312/12,
conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 1336 Antonio Izaias Crivelari, protocolo nº 2.317/12,
conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 339 Aristides Pires de Toledo, protocolo nº 44.586/12,
conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 342 Aristides Pires de Toledo, protocolo nº 44.591/12,
conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 341 Aristides Pires de Toledo, protocolo nº 44.589/12,
conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 1334 Dimas Castelucchi, protocolo nº 15.378/10,
conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 1.330 Antonio de Pádua Maluf, protocolo nº 41.736/

11, conforme disposto no artigo 5 a 173 Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 377 SS Empreendimentos e Participações Ltda,
protocolo nº 58.315/11, conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 270 Ariovaldo Gatto, protocolo nº 20.699/00, conforme
disposto no artigo 3º cc da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 568 João Alfredo Corrêa Neto, protocolo nº 141.232/
11, conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 348 Angelita Ap. Raphael Beissmann, protocolo nº
106.423/10, conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 1338 Norly Terezinha Ometto de Mello, protocolo nº
38.779/11, conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 346 João Gilberto Melega, protocolo nº 41.251/11,
conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 336 Maurício Balestreti, protocolo nº 130.923/11,
conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 343 Karine Aparecida Pacheco, protocolo nº 58.816/
12, conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 569 Marcelo Correa, protocolo nº 62.062/12, conforme
disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO Nº 347 Renato Primo Chapani, protocolo nº 58.814/
12, conforme disposto no artigo 3º da Lei nº 206/07.
DESMEMBRAMENTO, DESDOBRO E UNIFICAÇÃO: 113.060/11
Cladevilson Madeira Dias, 36.851/12 Antonio José Novelo e Outra, 26.686/
12 Adelaide Aguado Mula, 37.101/12 Luiz Paulo Finotti, 27.115/12 Googol
Equipamentos Industriais Ltda., 40.021/12 Norio Ikari, 39.642/12 Roberto
Cerino da Fonseca, 40.736/12 Leo Luiz Bonella e Outra, 40.736/12 Leo Luiz
Bonella e Outro, 40.483/12 Dimas Castelucchi, 156.323/11 Genilson Fran-
cisco dos Santos, 90.801/11 Moises de Oliveira e Outros,  31.591/12 Josias
Chagas de Souza e Outra, 117.667/09 LTR Construções e Empreendimentos
Ltda., 35.328/12 Barbara Nathaly Hubert Lubiani, 35.434/12 União
Renovadora de Pneus Ltda., 44.906/12 Ana Maria de Abreu e Outro,  6.945/
12 RR Empreendimentos Imobiliários, 36.207/12 Manoel Messias da Silva e
Outros, 36.202/12 João Batista Coelho da Silva e sua Esposa, 39.997/12
Renato José Torres, 44.287/12 Sebastião Rodrigues Pereira e sua Esposa,
49.026/12 Ribeira Empreendimentos Imobiliários Ltda., 51.592/12 Tabata
Navarro Grandis , 43.680/12 Carlos Roberto Rodrigues, 44.290/12 Pedro
Eliseu Popin, 51.266/12 Rosangela Maria Franco Tranquelin, 50.157/12
Carlos Fabrício de Oliveira, 49.757/12 João José Longo, 46.491/12 Mario
Amaro Franco, 47.918/12 JCA Construtora e Incorporadora Ltda, 44.078/12
Engepav Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, 48.141/12 Achile Mario
Alesina Junior, 49.943/12 Ligia Teresa Veneziano, 42.529/12 Jose Valdemir
Rissato, 48.031/12 Luis Fernando Setem, 46.593/12 Cosme Arcanjo dos
Santos, 45.788/12 Maria de Lourdes da Silva, 46.555/12 João Leopoldo
Moraes Junior e outros, 52.982/12 Loja Maçônica Prudente de Moraes
II,53.699/12 Magali Perecin, 53.831/12 Jose Antonio Ferraz de Toledo e outra,
53.186/12 Maria Inês da Silva, 44.211/12 Jair Brieda Stipp, 54.534/12
Modefund Modelos de Fundição Ltda Me, 52.994/12 Pedro Damião Rodrigues
da Silva, 37.836/12 Carlos Aparecido da Silva e outra, 51.879/12 Ana Costa
Turcci, 51.200/12 Wilson Roberto Granziolla e Outroas, 51.797/12 Fábio
dos Santos Cardoso e Outro, 42.936/12 Edivaldo Sabino e Outros, 48.047/
12 Fabio Ometto Ferraz Filho, 52.412/12 Alonso Matias e Outra, 49.000/12
Cesar Roberto Andrade, 163.408/11 João Pires de Toledo (Espolio) ou
sucessores, 48.573/12 Walter Rosa Trigo e Outra, 56.683/12 Claudinei Alsisi,
20.257/12 Engedes Planejamento e Construções Ltda Epp, 43.666/12 Masotti
Fuss Construção e Incorporadora Ltda., 55.339/12 Giuliano Dedini Ometto
Duarte e Outros, 58.396/12 Felipe Mendes Dutra, 59.577/12 Jenesio Gosser
e Outros, 48.964/12 Fernando Antonio da Silva e Outra, 108.241/11 Antonio
Galvão Sampaio Terra,     EXPEDIDO.
2ª VIA VISTO DE CONCLUSAO: 13.830/96 Zenivaldo Archido Cassiano,
27.173/05 Dirlene Antonio Gusmão, 19.550/.96 Antonio Valdomiro Magro e
Outro, EXPEDIDO.

COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, amparada no Decreto
Municipal nº 8.737 de 25 de Novembro de 1.999 em seu artigo 7º, comunica
que os condutores de transporte escolares, cadastrados na COTESPI,
deverão fazer suas vistorias em seus veículos referentes ao 2º (segundo)
semestre do ano de 2.012; para adquirirem junto a CIRETRAN  a Autorização;
conforme estipulada as datas para os finais de placas dos veículos, onde
deverão seguir o calendário de vistoria abaixo e apresentarem documentos
exigidos:

FINAIS DE PLACA PERIODO DE VISTORIA
1, 2, 3, 4 e 5 16/07 à 23/07/2012
 6, 7, 8, 9 e 0 24/07 à 31/07/2012

Documentos originais e providências que deverão apresentar no ato da vistoria:
a) Documento do veículo original;

b) Taxa de vistoria;
c) Atestado de revisão dos freios, expedido por empresa especializada;
d) Veículos dotados de refletivos, de acordo com a Resolução CONTRAN

nº. 316/2.009.
e) Certificado de Verificação do equipamento registrador instantâneo

inalterável de velocidade e tempo.
Observação: Deverão providenciar a retirada dos selos de vistoria do

semestre anterior, para ser aplicado o novo adesivo para o 2º semestre de
2.012.

 A taxa deverá ser paga na Prefeitura; Divisão de Tributos Diversos no balcão
3 e 4 térreos 1; onde deverão identificar-se com o nome do condutor escolar e
o prefixo do veículo.

Para os condutores que não se apresentarem com seus respectivos veículos
no prazo estabelecido, estarão sujeitos as infrações estabelecidas nos artigos
167, 168, 230, VII e XX, 231, VII e 237 do C.T.B. (multa e apreensão do veículo).

Devem comparecer para as vistorias nas datas acima na, SEMUTTRAN -
Central de Trânsito, sito à Avenida Comendador Luciano Guidotti, 1.446, Bairro
Verde, das 08:30 as 11:00 e 13:00 as 16:30 hs.

Atenciosamente,

Antonio Fernando Silveira Mello Paulo Roberto Coelho Prates
Vistorias Especiais Secretário M. de Trânsito e Transporte

COTESPI

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRÂNSITO E TRANSPORTES
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COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 26/12
Execução de obras p ara remodelação viária em entroncamento de
avenidas no bairro Nova América, com fornecimento de materiais, mão-
de-obra e equip amentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que após a análise dos documentos apresentados ao referido certame
licitatório e com base nas declarações do representante da Unidade
Requisitante quanto, à regularidade dos atestados técnicos e declarações
dos Anexos A e C, tendo como participantes as empresas: CONSTRUTORA
E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA., J.P.A. - AMBIENTAL, SERVIÇOS E
OBRAS LTDA. e BONATO OBRAS CIVIS LTDA.., DELIBEROU por
HABILITAR as empresas participantes. Não havendo manifestação de
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis , fica marcado para o dia 16/05/
2012 às 14h a abertura dos envelopes de nº 02 - Propost a.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis  para even-
tual interposição de recursos, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93
e suas alterações.

Piracicaba, 04 de maio de 2012.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

PORTARIA C.P.P.S. Nº 201, DE 25 DE ABRIL DE 2012.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras
providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, no uso de suas
atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 1.972/72 –
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição
Federal de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e
a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para
aplicação da sanção, é necessário a instauração do processo administrativo
disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das
penalidades cabíveis em face de SILVANA DO CARMO RUFINO ELIAS,
funcionário público municipal, lotada Secretaria Municipal de Educação, por
infringência ao disposto no art. 195, inciso  inciso II, III, e XIII, com penalidade
prevista no art. 201, inciso V, todos da Lei 1.972/72 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, o qual será conduzido pela Comissão Permanente,
Processante e de Sindicância, nomeada pela Portaria nº 3.525/11, alterada
pela de nº 3.554/11.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos
trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 25 de abril de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO - Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º 103.269/10

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das
penalidades cabíveis em face de ODAIR TOFOLETTO, funcionário público
municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por infringência
ao disposto no art. 482, alínea “e”, da Consolidação das Leis Trabalhistas
– CLT, bem como ressarcimento ao erário.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo
ARQUIVAMENTO do presente processo administrativo disciplinar por não
restar comprovado o enquadramento da conduta do servidor público mu-
nicipal, ODAIR TOFOLETTO, na alínea “e” do art. 482, da Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

H O M O L O G A Ç Ã O

MODALIDADE: Pregão 72/2012
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2012/1255
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE POLIPROPILENO (PP)

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da
Portaria n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram conferidos
pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municip al n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969,
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a)
Pregoeiro(a) JOÃO GALDINO DA SILVA, HOMOLOGA a Licitação em
epigrafe à(s) empresa(s) conforme abaixo:

EMPRESA LOTES VALOR
DOAL PLASTIC INDÚSTRIA ECOMÉRCIO LTDA 2,3,4,5 R$  10.380,00
LUIZ ANTONIO LOPES DE CASTRO - ME 1,6 R$ 8.220,00
VALOR TOTAL DA COMPRA R$  18.600,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 03 de maio de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

DECISÃO N.º 06/2012
NOTIFICAÇÃO N.° 011/01/2012

PREGÃO N.º 03/2012 - PROCESSO N.º 3367/2011
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 239/2012

O SEMAE faz saber que a defesa prévia apresentada pela empresa KARISMA
COMÉRCIO DE MATERIAIS E INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob
n.º 09.609.963/0001-61, face à Notificação nº 011/01/2012, foi acolhida e no
mérito julgada improcedente, tendo em vista que as razões apresentadas
não são suficientes para justificar o inadimplemento. Ante o descumprimento
contratual, a empresa deverá recolher aos cofres do SEMAE, a importância
de R$ 1.141,10 (um mil, cento e quarenta e um reais e dez centavos), referente
à MULTA prevista nas Cláusulas 16.2.5 e 16.2.6 do edital, cujo montante
será deduzido, pela Administração, dos eventuais créditos devidos ou, na
falta destes, deverá ser pago no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da
publicação desta, sendo que, decorrido esse prazo sem que a empresa efetue
o recolhimento, o valor será inscrito em dívida ativa e cobrado judicialmente.
Informamos que, a partir da publicação ou do recebimento desta, o que
ocorrer por último, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
apresentação de recurso. Fica desde já autorizada vista e extração de cópias
mediante o recolhimento dos valores correspondentes às despesas
reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO N.º 010/2012

DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO N.º 448/2011

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou termo
aditivo cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S/A
DO OBJETO DO PRESENTE TERMO
O presente termo tem por objeto a supressão no valor de R$ 2.556,41 (dois
mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais e quarenta e um centavos) do ajuste
inicial e a prorrogação do prazo de vigência por mais doze (12) meses sem
aplicação de reajuste, conforme razões constantes nos autos.
Em razão da presente prorrogação o prazo de vigência do contrato encerrar-
se-á em 16 de março de 2013.
DOS VALORES E DAS DOTAÇÕES
O valor do presente aditamento constitui a importância total estimada de R$
3.000,00 (três mil e reais).
O valor do ressarcimento com os custos pela disponibilização da tecnologia
da informação permanece inalterado, sendo: R$ 58,13 (cinquenta e oito reais
e treze centavos) por processo licitatório aberto no Licitações-e, acrescido
de R$ 5,24 (cinco reais e vinte e quatro centavos) por lote disputado em sala
virtual.
A despesa correrá à conta dos recursos orçamentários correspondentes à
Dotação n.° 12 – Código Orçamentário 33903900 - Programa de Trabalho
323120.1712200032.300, do exercício de 2012.
Empenho n.º 646/2012
Em exercícios futuros as despesas com a contratação correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias para o atendimento de despesas da mesma
natureza.
DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente aditamento é firmado com fundamento nos art. 65, § 2º, inc II e
art. 57, inc. II,  ambos da Lei Federal n.º 8.666/93.
DO FORO
Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não
possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de
Piracicaba/SP., com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado
que seja.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do acordo, não
modificadas pelo presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas
as não expressamente modificadas por este termo aditivo.
Lido e achado conforme, assinam o presente em três (03) vias de igual teor
e forma.
Assinatura: 15/03/2012.

CONVOCAÇÃO
ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 52/2012 - PROCESSO N.º 1022/2012

Convocamos a empresa RIMEP MOTORES LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF
sob n.º 00.022.404/0001-86, na pessoa com poderes para obrigá-la em ajuste a
ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, decorrente
da licitação em epígrafe, que tem como objeto o Registro de Preços para a
prestação de serviços de rebobinamento de motores elétricos da marca weg,
pertencentes ao semae.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 08 e 09 de maio de 2012, das 9 às
12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV de
novembro, 2200, Piracicaba/SP. Salientamos que antes, e como condição para
assinatura, deverão ser entregues os documentos relacionados no item 13 do
edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei de
Licitações e no Instrumento Convocatório.

CONVOCAÇÃO
ASSINATURA DO CONTRATO

PREGÃO N.º 65/2012 - PROCESSO N.º 1174/2012

Convocamos a empresa CONEXO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita
no CNPJ/MF sob n.º 00.662.084/0001-29, na pessoa com poderes para
representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e
Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto o
fornecimento de 08 (oito) válvulas borboletas com flanges, corpo curto, diâmetro
nominal dn 500 mm.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 07e 08 de maio de 2012, das 9 às
12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV de
novembro, 2200, Piracicaba/SP.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser entregues
os documentos relacionados no item 11 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei de
Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Assessora Administrativa

O SEMAE torna público que no mês de ABRIL do exercício de 2012, nos autos
dos processos abaixo relacionados foram firmados contratos, nos termos do § 4º,
art. 62, da Lei n.º 8.666/93, cujas condições, em resumo, são:

PREGÃO N.º 43/2012 – PROCESSO N.º 943/2012
Objeto: fornecimento de tubo de PVC
Contratada: Mexichem Brasil Ind. de Transformação Plástica Ltda.
Emissão: 02/04/2012
Valor: R$ 31.600,80
Empenho n.º 799/2012

PREGÃO N.º 47/2011 – PROCESSO N.º 678//2011
Objeto: fornecimento de uniformes
Contratada: Uni-Forme Ind. e Com. de Confecções de Roupas Ltda.
Emissão: 02/04/2012
Valor: R$ 7.701,70
Empenho n.º 800/2012
Contratada: Uniformes Campinas Ltda - EPP.
Emissão: 02/04/2012
Valor: R$ 3.305,40
Empenho n.º 801/2012

PREGÃO N.º 50/2011 – PROCESSO N.º 619/2011
Objeto: serviços de rebobinamento de motor elétrico.
Contratada: Rimep Motores Ltda. – EPP.
Emissão: 02/04/2012
Valor: R$ 13.797,43
Empenho n.º 802/2012

PREGÃO N.º 28/2012 – PROCESSO N.º 644/2012
Objeto: fornecimento de móveis para escritório
Contratada: Comercial Sogemec Máquinas para Escritório Ltda. - EPP.
Emissão: 02/04/2012
Valor: R$ 12.472,60
Empenho n.º 817/2012

PREGÃO N.º 18/2012 – PROCESSO N.º 267/2012
Objeto: serviços de remoção e transporte de lodo/hidrojateamento
Contratada: Wustenjet – Saneamento e Serviços Ltda.
Emissão: 03/04/2012
Valor: R$ 35.161,20
Empenho n.º 804/2012

PREGÃO N.º 168/2011 – PROCESSO N.º 2466/2011
Objeto: serviços de manutenção geral em veículos linha leve
Contratada: Auto Peças e Mecânica Zenero Ltda - ME.
Emissão: 04/04/2012
Valor: R$ 20.000,00
Empenho n.º 825/2012

PREGÃO N.º 37/2012 – PROCESSO N.º 637/2012
Objeto: fornecimento e instalação de Aparelhos de Ar Condicionador.
Contratada: TSR Comercial Ltda. – ME.
Emissão: 04/04/2012
Valor: R$ 2.680,00
Empenho n.º 805/2012 (Aditamento AF n.º 705/2012)

PREGÃO N.º 178/2011 – PROCESSO N.º 2932/2011
Objeto: fornecimento de alimentação parcelada aos participantes de reuniões e
palestras.
Contratada: Panificadora e Confeitaria Vosso Pão Ltda. – EPP.
Emissão: 05/04/2012
Valor: R$ 631,74
Empenho n.º 835/2012

COMISSÃO PERMANENTE DE
ABERTURA E JULGAMENTO

DE LICITAÇÕES

COMISSÃO PERMANENTE
PROCESSANTE E DE

SINDICÂNCIA

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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PREGÃO N.º 81/2011 – PROCESSO N.º 870/2011
Objeto: prestação de serviços de transporte de veículos da linha leve, com
utilização de auto-guincho.
Contratada: Auto Guincho e Mecânica Muniz Ltda. – ME.
Emissão: 10/04/2012
Valor: R$ 85,00
Empenho n.º 856/2012
Emissão: 10/04/2012
Valor: R$ 578,00
Empenho n.º 857/2012

PREGÃO N.º 186/2011 – PROCESSO N.º 3248/2012
Objeto: fornecimento de baterias automotivas novas
Contratada: Importadora Alvamar Comércio de Peças para Autos Ltda.
Emissão: 10/04/2012
Valor: R$ 1.230,00
Empenho n.º 858/2012

PREGÃO N.º 02/2012 – PROCESSO N.º 33602011
Objeto: serviços de manutenção em retroescavadeiras
Contratada: Retropac Comércio de Peças Ltda - ME.
Emissão: 10/04/2012
Valor: R$ 30.000,00
Empenho n.º 859/2012

PREGÃO N.º 42/2012 – PROCESSO N.º 687/2012
Objeto: fornecimento de materiais de ferro fundido.
Contratada: Ivalsan Indústria e Com. de Válvulas e Conexões  Ltda. - ME
Emissão: 11/04/2012
Valor: R$ 39.380,00
Empenho n.º 848/2012
Contratada: Inapi Indústria Nordestina de Acessórios para Irrigação Ltda.
Emissão: 11/04/2012
Valor: R$ 36.079,36
Empenho n.º 849/2012
Contratada: Novos Tempos Comércio e Serviços Ltda – EPP.
Emissão: 11/04/2012
Valor: R$ 27.424,00
Empenho n.º 850/2012
Contratada: Conexo Indústria e Comércio Ltda.
Emissão: 11/04/2012
Valor: R$ 16.200,00
Empenho n.º 851/2012
Contratada: Angolini & Angolini Ltda.
Emissão: 12/04/2012
Valor: R$ 46.550,00
Empenho n.º 852/2012
Contratada: Prohisa Saneamento e Hidráulica Ltda - EPP
Emissão: 12/04/2012
Valor: R$ 26.266,00
Empenho n.º 853/2012
Contratada: Starlux Equipamentos Industriais Ltda - EPP
Valor: R$ 52.300,00
Empenho n.º 854/2012
Contratada: HDS Comercial, Hidráulica e Saneamento Ltda - EPP.
Emissão: 12/04/2012
Valor: R$ 9.848,40
Empenho n.º 855/2012

PREGÃO N.º 149/2011 – PROCESSO N.º 2216/2011
Objeto: fornecimento de hidróxido de sódio.
Contratada: Beraca Sabará Químicos e Ingredientes S/A.
Emissão: 11/04/2012
Valor: R$ 7.110,00
Empenho n.º 860/2012

PREGÃO N.º 48/2012 – PROCESSO N.º 1043/2012
Objeto: fornecimento de materiais para construção civil.
Contratada: Renato Henrique Massano – EPP.
Emissão: 13/04/2012
Valor: R$ 13.362,00
Empenho n.º 890/2012
Contratada: Lucimara Zerio - EPP.
Emissão: 13/04/2012
Valor: R$ 4.089,90
Empenho n.º 891/2012
Contratada: Fergavi Comercial Ltda EPP.
Emissão: 13/04/2012
Valor: R$ 1.800,60
Empenho n.º 892/2012
Contratada: Martini Comércio e Importação Ltda.
Emissão: 13/04/2012
Valor: R$ 81,40
Empenho n.º 893/2012

PREGÃO N.º 49/2012 – PROCESSO N.º 1024/2012
Objeto: fornecimento de  lubrificantes, fluídos, anticorrosivo/desengraxante e
graxa
Contratada: Elion Comercial Ltda - ME.
Emissão: 13/04/2012
Valor: R$ 11.793,00
Empenho n.º 894/2012
Contratada: Syntax Indústria e Comércio Ltda. - EPP.
Emissão: 13/04/2012
Valor: R$ 5.700,00
Empenho n.º 895/2012
Contratada: CCM Distribuidora de Lubrificantes Ltda - ME
Emissão: 13/04/2012
Valor: R$ 13.260,00
Empenho n.º 896/2012
Contratada: Importadora Alvamar Comércio de Peças para Autos Ltda
Emissão: 13/04/2012
Valor: R$ 1.519,00
Empenho n.º 897/2012

PREGÃO N.º 50/2011 – PROCESSO N.º 619/2011
Objeto: serviços de rebobinamento de motor elétrico.
Contratada: Rimep Motores Ltda. – EPP.
Emissão: 13/04/2012
Valor: R$ 4.137,71
Empenho n.º 898/2012

PREGÃO N.º 165/2011 – PROCESSO N.º 2448/2011
Objeto: fornecimento de peças e acessórios genuínos para veículos linha
pesada da marca Mercedes Benz.
Contratada: Auto Peças Thiago Ltda. – ME.
Emissão: 13/04/2012
Valor: R$ 5.000,00
Empenho n.º 905/2012

PREGÃO N.º 46/2012 – PROCESSO N.º 349/2012
Objeto: Microcomputadores novos completos, impressoras multifuncional e
laser.
Contratada: Blackout Magasin Ltda.
Emissão: 16/04/2012
Valor: R$ 15.647,06
Empenho n.º 899/2012
Emissão: 16/04/2012
Valor: R$ 8.520,00
Empenho n.º 900/2012
Emissão: 16/04/2012
Valor: R$ 3.412,06
Empenho n.º 901/2012
Emissão: 16/04/2012
Valor: R$ 935,88
Empenho n.º 902/2012

PREGÃO N.º 50/2012 – PROCESSO N.º 1054/2012
Objeto: fornecimento de tampas articuladas para registro e tampões para poços
de visita
Contratada: Adevair Alexandre - ME.
Emissão: 16/04/2012
Valor: R$ 2.000,00
Empenho n.º 910/2012
Contratada: Fundidos de Ferro Brasil Ltda. - EPP.
Emissão: 16/04/2012
Valor: R$ 12.750,00
Empenho n.º 911/2012
Contratada: Hidro Iron Ltda. - ME
Emissão: 16/04/2012
Valor: R$ 50.423,000
Empenho n.º 912/2012

PREGÃO N.º 36/2012 – PROCESSO N.º 715/2012
Objeto: fornecimento de produtos para manutenção dos aquários do museu
da água.
Contratada: Balassa & Bonfatti Comércio de Aquários Ltda - ME
Emissão: 16/04/2012
Valor: R$ 2.734,45
Empenho n.º 938/2012

PREGÃO N.º 178/2011 – PROCESSO N.º 2932/2011
Objeto: fornecimento de alimentação parcelada aos participantes de reuniões
e palestras.
Contratada: Panificadora e Confeitaria Vosso Pão Ltda. – EPP.
Emissão: 16/04/2012
Valor: R$ 27,85
Empenho n.º 939/2012
Emissão: 16/04/2012
Valor: R$ 253,65
Empenho n.º 940/2012

PREGÃO N.º 53/2012 – PROCESSO N.º 1039/2012
Objeto: fornecimento de elementos de fixação.
Contratada: GLPAR – Parafusos Ltda – EPP.
Emissão: 16/04/2012
Valor: R$ 9.899,60
Empenho n.º 941/2012

PREGÃO N.º 55/2012 – PROCESSO N.º 1023/2012
Objeto: fornecimento de tubos de polietileno.
Contratada: Kanaflex S/A Indústria de Plásticos.
Emissão: 20/04/2012
Valor: R$ 14.410,00
Empenho n.º 957/2012

PREGÃO N.º 56/2012 – PROCESSO N.º 1129/2012
Objeto: fornecimento de cones de concreto.
Contratada: Sant´Anna & Coimbra Ltda.
Emissão: 20/04/2012
Valor: R$ 16.140,00
Empenho n.º 958/2012

PREGÃO N.º 44/2012 – PROCESSO N.º 956/2012
Objeto: fornecimento de juntas flexíveis para esgoto.
Contratada: Fernco do Brasil de Comércio e Serviços Ltda.
Emissão: 20/04/2012
Valor: R$ 26.187,50
Empenho n.º 959/2012

PREGÃO N.º 54/2012 – PROCESSO N.º 1038/2012
Objeto: fornecimento de creme protetor, desengraxante, gel bactericida,
sabonete bactericida e bloqueador solar
Contratada: Prot Cap Artigos para Proteção Industrial Ltda.
Emissão: 20/04/2012
Valor: R$ 8.100,00
Empenho n.º 960/2012
Contratada: Syntax Indústria e Comércio Ltda - EPP.
Emissão: 20/04/2012
Valor: R$ 964,50
Empenho n.º 961/2012
Contratada: Cosmoderma Indústria e Comércio Ltda. - ME.
Emissão: 20/04/2012
Valor: R$ 3.900,00
Empenho n.º 962/2012

PREGÃO N.º 51/2012 – PROCESSO N.º 1055/2012
Objeto: fornecimento de materiais galvanizados.
Contratada: Renato Henrique Massano - EPP
Emissão: 25/04/2012
Valor: R$ 47.400,00
Empenho n.º 984/2012

Contratada: Cometa Materiais Elétricos Ltda. - ME.
Emissão: 25/04/2012
Valor: R$ 23.451,54
Empenho n.º 985/2012
Contratada: Trebian Comercial Ltda. - ME.
Emissão: 25/04/2012
Valor: R$ 4.047,80
Empenho n.º 986/2012

INEXIGÊNCIA N.º 03/2012 – PROCESSO N.º 1343/2012
Objeto: serviço de manutenção em Decanter Centrífugo Jumbo 2 Pieralisi.
Contratada: Pieralisi do Brasil Ltda.
Emissão: 26/04/2012
Valor: R$ 30.092,62
Empenho n.º 1010/2012

PREGÃO N.º 159/2011 – PROCESSO N.º 2442/2011
Objeto: fornecimento de peças e acessórios genuínos e original para veículos
da linha leve da marca GM
Contratada: CLR Alves Comercial Ltda. - EPP
Emissão: 27/04/2012
Valor: R$ 10.000,00
Empenho n.º 1016/2012
Emissão: 27/04/2012
Valor: R$ 10.000,00
Empenho n.º 1017/2012

PREGÃO N.º 66/2012 – PROCESSO N.º 1175/2012
Objeto: fornecimento de ferramentas para desobstrução de esgoto
Contratada: Geraldo de Antonio – EPP.
Emissão: 27/04/2012
Valor: R$ 42.849,70
Empenho n.º 1026/2012

PREGÃO N.º 186/2011 – PROCESSO N.º 3248/2012
Objeto: fornecimento de baterias automotivas novas
Contratada: Importadora Alvamar Comércio de Peças para Autos Ltda.
Emissão: 27/04/2012
Valor: R$ 1.230,00
Empenho n.º 1029/2012

PREGÃO N.º 67/2012 – PROCESSO N.º 1205/2012
Objeto: fornecimento de materiais elétricos.
Contratada: Bell Eletric Comércio de Materiais Elétricos Ltda. - EPP.
Emissão: 30/04/2012
Valor: R$ 17.484,80
Empenho n.º 1018/2012

PREGÃO N.º 164/2011 – PROCESSO N.º 2447/2011
Objeto: fornecimento de peças e acessórios genuínos e originais para veículos
da linha leve da marca Volkswagem.
Contratada: Central ABC Peças Automotivas Ltda. - ME.
Emissão: 30/04/2012
Valor: R$ 5.000,00
Empenho n.º 1053/2012
Emissão: 30/04/2012
Valor: R$ 5.000,00
Empenho n.º 1054/2012

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Cumprindo determinação do Senhor Presidente do SEMAE, e diante da
desistência do Senhor Tiago Monegato Siqueira, vimos pela presente,
CONVOCAR o candidato, abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público
n° 001/2011, a comparecer na DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS , sito à
Rua 15 de Novembro n° 2200, nest a, no prazo de 03 (três) dias , a partir da
primeira publicação, no horário das 08:00 às 16:00 horas, munido de documento,
para preenchimento do cargo, conforme segue.

ESCRITURÁRIO
Classificação original nome
  08º ANA LUIZA PAZELLI BRIGATO

O não atendimento dentro do prazo estipulado acima, será considerado como
desistência do candidato convocado.

Piracicaba, 03 de maio de 2012
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA n° 2882
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: exonerar a pedido o senhor ARTHUR FRANÇA,  portador do R.G. n°
46.161.248.3, a partir de 08 de abril de 2012, com fundamento no artigo 43, do
mesmo diploma legal, do cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº 6052/2007,
de TORNEIRO MECÂNICO, referência salarial 09 A a 11 E, que ocupa neste
SEMAE.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2283
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: exonerar a pedido o senhor CARLOS EDUARDO GAMA DIAS,
portador do R.G. n° 56.275.261.4, a p artir de 08 de abril de 2012, com fundamento
no artigo 43, do mesmo diploma legal, do cargo efetivo, criado pela Lei Munici-
pal nº 6052/2007, de OPERADOR DE TRATAMENTO DE ÁGUA, referência
salarial 09 A a 11 E, que ocupa neste SEMAE.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE



PIRACICABA, sábado, 05 de maio de 20126

PORTARIA n° 2284
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: exonerar a pedido o senhor ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
LOPES, portador do R.G. n° 12.183.181.4, a p artir de 08 de abril de 2012,
com fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, do cargo efetivo,
criado pela Lei Municipal nº 6546/2009, de LEITURISTA DE HIDRÔMETRO,
referência salarial 07 A a 09 E, que ocupa neste SEMAE.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2285
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: exonerar a pedido a senhora PRISCILA PEREIRA CIRIACO
CAMARGO,  portadora do R.G. n° 29.535.776.9, a p artir de 08 de abril de
2012, com fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, do cargo
efetivo, criado pela Lei Municipal nº 6546/2009, de LEITURISTA DE
HIDRÔMETRO, referência salarial 07 A a 09 E, que ocupa neste SEMAE.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2286
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: nomear o senhor OSW ALDO PAIVA VIEIRA, portador do
R.G. n° 14.366.624.1, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no
inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação
no Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela
Lei Municipal nº 7063/2011, de ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO, referência
salarial 09 A a 11 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2287
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: nomear a senhorit a BIANCA CERDAN BRITO, portadora
do R.G. n° 49.776.436.2, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no
inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação
no Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela
Lei Municipal nº 7063/2011, de OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA,
referência salarial 06 A a 08 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação
do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2288
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: nomear o senhor ARTHUR FRANÇA,  portador do R.G. n°
46.161.248.3, a partir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Con-
curso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei
Municipal nº 7063/2011, de MECÂNICO DE MÁQUINAS, referência salarial
10 A a 12 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2289
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: nomear a senhorit a LETICIA DOS SANTOS SANTIAGO,
portadora do R.G. n° 49.302.054.8, a p artir de 09 de abril de 2012, com
fundamento no inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de
sua aprovação no Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo,
criado pela Lei Municipal nº 7063/2011, de ALMOXARIFE, referência salarial
07 A a 09 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2290
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: nomear a senhorit a NATALIA  FORNASSARO DIEHL,
portadora do R.G. n° 40.760.202.1, a p artir de 09 de abril de 2012, com
fundamento no inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de
sua aprovação no Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo,
criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de ESCRITURÁRIO, referência
salarial 07 A a 09 E, sujeito a estágio probatório, haja vista exoneração da
Srta. Ana Paula Meneghetti.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2291
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: nomear o senhor ELIAS ANTONIO DA SILVA, portador do
R.G. n° 54.013.934.8, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no
inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação
no Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela
Lei Municipal nº 7063/2011, de OPERADOR DE BOMBAS HIDRÁULICAS,
referência salarial 07 A a 09 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação
do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2292
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor MAURO FERREIRA  JÚNIOR, portador do R.G. n°
54.316.392.1, a partir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2010, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
6546/2009, de LEITURISTA DE HIDRÔMETRO, referência salarial 07 A a 09 E,
sujeito a estágio probatório, haja vista exoneração do Sr. Paulo Vinicius Ghiraldeli.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2293
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor JOÃO W ASHINGTON RAMOS, portador do R.G.
n° 24.229.700.6, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
4862/2000, de MOTORISTA, referência salarial 07 A a 09 E, sujeito a estágio
probatório, haja vista exoneração do Sr. Alexsandro Guerreiro da Silva.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2294
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/
1972, resolve: nomear o senhor MA THEUS CORTE GONÇALVES, portador
do R.G. n° 48.919.891.0, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no
inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação
no Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela
Lei Municipal nº 4862/2000, de HIDROMETRISTA, referência salarial 08 A a
10 E, sujeito a estágio probatório, haja vista exoneração do Sr. José dos
Reis Ferreira Júnior.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2295
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor CARLOS EDUARDO GAMA  DIAS, portador do
R.G. n° 56.275.261.4, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no
inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no
Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei
Municipal nº 7063/2011, de PITOMETRISTA, referência salarial 10 A a 12 E,
sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2296
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor P AULO VINICIUS GHIRALDELI,  portador do R.G.
n° 44.963.275.1, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I,
do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Con-
curso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Mu-
nicipal nº 7063/2011, de ALMOXARIFE, referência salarial 07 A a 09 E, sujeito
a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2297
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear a senhorit a BIANCA GIULIANI DE OLIVEIRA,  portadora do
R.G. n° 42.227.196.2, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso
I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Con-
curso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Munici-
pal nº 2727/1985, de ESCRITURÁRIO, referência salarial 07 A a 09 E, sujeito a
estágio probatório, haja vista exoneração da Sra.  Paula Falanghe Carneiro.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2298
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor TIAGO GONÇAL VES DE JESUS, portador do R.G.
n° 33.761.344.8, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
7063/2011, de OPERADOR DE BOMBAS HIDRÁULICAS, referência salarial
07 A a 09 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2299
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear a senhora JULIANA  DE MEDEIROS PEREIRA, portadora
do R.G. n° 30.150.197.X, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no
inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no
Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei
Municipal nº 7063/2011, de OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA, referência
salarial 06 A a 08 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2300
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor MARCELO EDUARDO CLAUDINO TEIXEIRA,
portador do R.G. n° 40.084.903.3, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento
no inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação
no Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei
Municipal nº 7063/2011, de OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA, referência
salarial 06 A a 08 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2301
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor RALPH SCHIEV ANO LIMA,  portador do R.G. n°
35.169.897.8, a partir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
2727/1985, de ESCRITURÁRIO, referência salarial 07 A a 09 E, sujeito a estágio
probatório, haja vista exoneração da Sra. Viviane Martinez de Moraes.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2302
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear a senhora ELIANA  APARECIDA BERTI BRANCALION,
portadora do R.G. n° 12.141.906.X, a p artir de 09 de abril de 2012, com
fundamento no inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua
aprovação no Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado
pela Lei Municipal nº 7063/2011, de OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA,
referência salarial 06 A a 08 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do
cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2303
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor RAIM SOARES DE OLIVEIRA,  portador do R.G. n°
30.858.075.8, a partir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
7063/2011, de OPERADOR DE BOMBAS HIDRÁULICAS, referência salarial
07 A a 09 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2304
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor JEFFERSON BUENO,  portador do R.G. n°
27.531.623.3, a partir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
7063/2011, de OPERADOR DE BOMBAS HIDRÁULICAS, referência salarial
07 A a 09 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2305
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor FELIPE TROMBIM,  portador do R.G. n° 47.330.511.2,
a partir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do artigo 13, do
mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso Público nº 001/
2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº 7063/2011, de
ESCRITURÁRIO, referência salarial 07 A a 09 E, sujeito a estágio probatório,
haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2306
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear a senhora DEBORA  LETICIA ESTEVAM, portadora do R.G.
n° 49.032.738.2, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
7063/2011, de OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA, referência salarial 06 A a
08 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2307
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor ANTONIO CARLOS DE AGUIAR LOPES,  portador
do R.G. n° 12.183.181.4, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no
inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no
Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei
Municipal nº 7063/2011, de PITOMETRISTA, referência salarial 10 A a 12 E,
sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE
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PORTARIA n° 2308
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear a senhorit a ANA LUCIA GOMES FERNANDES, portadora
do R.G. n° 48.135.734.8, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no
inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no
Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei
Municipal nº 7063/2011, de ESCRITURÁRIO, referência salarial 07 A a 09 E,
sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2309
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor ANDRE LUIS BERT O, portador do R.G. n°
46.814.444.4, a partir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
7063/2011, de OPERADOR DE BOMBAS HIDRÁULICAS, referência salarial
07 A a 09 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2310
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear a senhorit a CAMILA ARNONI CARLET, portadora do R.G. n°
47.418.711.1, a partir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
7063/2011, de OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA, referência salarial 06 A a
08 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.
Piracicaba, 09 de abril de 2012
                                                    Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2311
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor ANDRE DIAS DE AGUIAR NETO, portador do R.G.
n° 6.615.650.6, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
7063/2011, de ALMOXARIFE, referência salarial 07 A a 09 E, sujeito a estágio
probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2312
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor CASSIOS CLEI SIL VA RODRIGUES, portador do
R.G. n° 40.083.454.6, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso
I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Con-
curso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Munici-
pal nº 7063/2011, de OPERADOR DE BOMBAS HIDRÁULICAS, referência
salarial 07 A a 09 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2313
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor HUMBERT O ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR,
portador do R.G. n° 42.317.906.8, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento
no inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação
no Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei
Municipal nº 7063/2011, de PITOMETRISTA, referência salarial 10 A a 12 E,
sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2314
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor ERMANO ALTO DE SOUZA JÚNIOR, portador do
R.G. n° 24.815.928.8, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso
I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Con-
curso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Munici-
pal nº 7063/2011, de PITOMETRISTA, referência salarial 10 A a 12 E, sujeito a
estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2315
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear a senhorit a ANDREZA CAROLINE GIOVANETTI, portadora
do R.G. n° 47.093.135.8, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no
inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no
Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei
Municipal nº 7063/2011, de ESCRITURÁRIO, referência salarial 07 A a 09 E,
sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2316
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor LUIZ DIEGO MORAIS DE SOUZA  SANTOS,
portador do R.G. n° 001.434.084/MS, a p artir de 09 de abril de 2012, com
fundamento no inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua
aprovação no Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado
pela Lei Municipal nº 7063/2011, de ESCRITURÁRIO, referência salarial 07 A a
09 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2317
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear a senhorit a KAMILA  NEGRI, portadora do R.G. n°
47.774.611.1, a partir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
7063/2011, de OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA, referência salarial 06 A a
08 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2318
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor RAF AEL FERREIRA LOPES, portador do R.G. n°
33.218.161.3, a partir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2010, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
6546/2009, de LEITURISTA DE HIDRÔMETRO, referência salarial 07 A a 09 E,
sujeito a estágio probatório, haja vista exoneração da Sra. Ana Cristina Batista
da Silva.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2319
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear a senhora ADRIANA HELENA BARBOSA  BICUDO, portadora
do R.G. n° 24.321.717.1, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no
inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no
Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei
Municipal nº 7063/2011, de OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA, referência
salarial 06 A a 08 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2320
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear a senhora ISABEL  FONSECA MODOLO, portadora do R.G.
n° 10.794.794.8, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
7063/2011, de OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA, referência salarial 06 A a
08 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2321
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear a senhora JEANE CRISTINA  CATTAI, portadora do R.G. n°
23.085.477.1, a partir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
7063/2011, de OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA, referência salarial 06 A a
08 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2322
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor V ALTER JOSÉ DA SILVA, portador do R.G. n°
30.150.757.0, a partir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
7063/2011, de MECÂNICO DE AUTOS, referência salarial 09 A a 11 E, sujeito a
estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2323
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor MARCIO ROBERT O CUNHA, portador do R.G. n°
25.244.988.5, a partir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
7063/2011, de OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA, referência salarial 06 A a
08 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2324
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor W AGNER NUNES LEITE,  portador do R.G. n°
47.342.443.5, a partir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
7063/2011, de MECÂNICO DE MÁQUINAS, referência salarial 10 A a 12 E,
sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2325
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear a senhora PRISCILA PEREIRA CIRIACO CAMARGO,
portadora do R.G. n° 29.535.776.9, a p artir de 09 de abril de 2012, com
fundamento no inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua
aprovação no Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado
pela Lei Municipal nº 4862/2000, de HIDROMETRISTA, referência salarial 08 A
a 10 E, sujeito a estágio probatório, haja vista exoneração do Sr. Mauro Alexandre
Gava.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2326
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor JOSÉ AUGUSTO CANALE,  portador do R.G. n°
25.542.977.0, a partir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
7063/2011, de ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO, referência salarial 09 A a 11
E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.
PPiracicaba, 09 de abril de 2012

Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2327
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor RICARDO T ONDATI FERREIRA JORGE, portador
do R.G. n° 34.952.861.5, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no
inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no
Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei
Municipal nº 7063/2011, de ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO, referência salarial
09 A a 11 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2328
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor ANDERSON DE FREITAS GOES, portador do R.G.
n° 41.221.281.X, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
7063/2011, de OPERADOR DE BOMBAS HIDRÁULICAS, referência salarial
07 A a 09 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2329
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor LEANDRO AUGUSTO GUALDI,  portador do R.G.
n° 41.923.066.X, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
7063/2011, de MECÂNICO DE AUTOS, referência salarial 09 A a 11 E, sujeito a
estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2330
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor FERNANDO PIEDADE SCALZO,  portador do R.G.
n° 19.571.642.5, a p artir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
7063/2011, de OPERADOR DE BOMBAS HIDRÁULICAS, referência salarial
07 A a 09 E, sujeito a estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2331
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/11/1972,
resolve: nomear o senhor MARCELO GENARI,  portador do R.G. n°
43.094.515.2, a partir de 09 de abril de 2012, com fundamento no inciso I, do
artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso
Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº
7063/2011, de MECÂNICO DE AUTOS, referência salarial 09 A a 11 E, sujeito a
estágio probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 09 de abril de 2012
                                                    Presidente do SEMAE
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 9, DE 2 DE MAIO DE 2012.
Concede Título de “Piracicabanus Praeclarus” ao Jornalista César Lásaro Ferreira
Costa e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova, e no uso  das atribuições
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 9/12

Art. 1º Fica outorgado o Título de “Piracicabanus Praeclarus” ao Jornalista César
Lásaro Ferreira Costa.

Art. 2º A entrega da honraria dar-se-á em Reunião Solene desta Câmara de
Vereadores a ser realizada no dia 14 de setembro de 2012

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo, correrão
por conta das dotações orçamentárias nº 01.031.0001.2.325: 3.3.90.30 - Mate-
rial de Consumo; 3.3.90.39 - Outros Serviços Terc. Pessoa Jurídica e 3.1.90.16
- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil, constantes para o exercício de 2012
e suas respectivas para os exercícios seguintes, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 2 de maio de 2012.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Presidente

CARLOS ALBERTO CAVALCANTE          ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA
1o Secretário                                                 2o Secretário

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de
Piracicaba, em 2 de maio de 2012.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto:  Vereador Carlos Gomes da Silva - PDL Nº 8/12

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10, DE 2 DE MAIO DE 2012.
Concede Título de “Cidadão Piracicabano” ao Senhor Airton Gusmão Velozo e
dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova, e no uso  das atribuições
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/12

Art. 1º Fica concedido o Título de “Cidadão Piracicabano” ao Senhor Airton
Gusmão Velozo, natural da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º A entrega da honraria dar-se-á em Reunião Solene que homenageará o
Restaurante Café Real pelos seus 15 (quinze) anos de fundação, a ser realizado
no dia 22 de junho de 2012 (sexta-feira), no Salão Nobre desta Casa de Leis;

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo, correrão
por conta das dotações orçamentárias nº 01.031.0001.2325 - 3.3.90.30 - Material
de Consumo; 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e 3.1.90.16
- Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil, constantes para o exercício de 2012
e suas respectivas para os exercícios seguintes, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 2 de maio de 2012.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Presidente

CARLOS ALBERTO CAVALCANTE          ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA
1o Secretário                                                 2o Secretário

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de
Piracicaba, em 2 de maio de 2012.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto:  Vereador - PDL Nº 14/12

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA  VIGÉSIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA
DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE SE REALIZARÁ
AOS SETE DIAS DO MÊS DE MAIO  DO ANO DE DOIS MIL E DOZE, ÀS
DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Parecer Contrário da  C.L.J.R.

AO P.L. Nº 074/11 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que

dispõe sobre a criação do plano de castração visando o controle populacional
dos animais abandonados no Município de Piracicaba.

Moções

Nº 24/12 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, de Apoio
aos Defensores Públicos Daniel Grillo, Betânia Bonfá, Andrea Rossler e
Mariana Pagano Gil, pelo trabalho desenvolvido junto a Defensoria Pública
de Piracicaba, em defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Nº 34/12 - De autoria do vereador Ary de Camargo Pedroso Júnior, de
aplausos ao Centro  de Atendimento Socioeducativo – Case, pelos 10 anos
de atividades.

Requerimentos

Nº 66/12 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que convoca o
Diretor Presidente do Instituto de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba -
IPPLAP, Sr. João Chaddad, a Companhia CITY e também todos os cidadãos
e pessoas interessadas para Reunião onde será discutida a mudança para
corredor comercial em toda a extensão da Av. Presidente Kennedy.

Nº 209/12 - De autoria do vereador Antonio Sergio Mariano Setten, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre colocação de redutor de velocidade
ou lombada na rua dos Crisântemos, no Bairro Nova Piracicaba.

Nº 210/12 - De autoria do vereador Antonio Sérgio Mariano Setten, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre colocação de redutor de velocidade
ou lombada na Avenida  Eurico Gaspar Dutra, no Jardim Eldorado.

Nº 211/12 - De autoria do vereador Antonio Sérgio Mariano Setten, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre colocação de redutor de velocidade
ou lombada na Rua Inácio da Cunha Caldeira, no bairro Vila Fátima.

Nº 212/12 - De autoria do vereador Antonio Sérgio Mariano Setten, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre colocação de redutor de velocidade
ou lombada na rua Irineu  Milanês, no Bairro Ary Coelho.

Nº 213/12 - De autoria do vereador Antonio Sérgio Mariano Setten, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre colocação de redutor de velocidade
ou lombada na rua Alberto Pinto da Fonseca, no bairro Algodoal.

Nº 216/12 - De autoria do vereador Antonio Sérgio Mariano Setten, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre arborização e iluminação  em
área verde localizada na rua Francisco  de Oliveira Ferraz, no Jardim São
Francisco.

 Nº 217/12 - De autoria do vereador Antonio Sérgio Mariano Setten, que
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre construção  de área de
lazer em área verde localizada entre as ruas Daniel Rim e Frei Felicíssimo
Prado, no bairro Algodoal.

Nº 218/12 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre implementação  das políticas
públicas na área do direito à moradia, visando a promoção da igualdade
racial no Município.

Nº 223/12 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre utilização de terreno como depósito
de terra, na rua  Benedito José Anastácio, no bairro Vila Fátima.

Nº 224/12 - De autoria do vereador Dirceu Alves da Silva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre a realização de ultrassonografia
ocular pela Rede Municipal de Saúde.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projeto de Lei

Nº 348/11 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que denomina
de  Fermina de Andrade e Silva a Rua 10 do Residencial  Alto da Boa Vista,
neste Município, (com Nova Redação).

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 357/11- De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que dispõe
sobre denominação de via pública no loteamento Residencial Alto da Boa
Vista, neste Município, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).

Nº 358/11- De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que dispõe
sobre denominação de via pública no loteamento Residencial Alto da Boa
Vista, neste Município, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).

Nº 70/12 - De autoria do Executivo, que autoriza o Município de Piracicaba a
firmar convênio com o LAR FRANCISCANO DE MENORES, visando o
repasse de recursos a título de auxílio para a construção da sede da referida
entidade, em imóvel de sua propriedade, a ser destacado da matrícula nº
42.210 do 2º C.R.I., visando a melhoria dos trabalhos por ela executados no
que tange ao abrigo, apoio e assistência às crianças carentes em situação
de vulnerabilidade social e dá outras providências.

 Nº 77/12 - De autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre denominação de
via pública no loteamento Jardim Bartira, no Distrito de Tupi, neste município
e revoga expressamente o Inciso IX da Lei nº 4.781/2000.

HAVERÁ ENTREGA DA MOÇÃO  Nº 04/12
AUTORIA – André Gustavo Bandeira
PARA -  ElringKlinger do Brasil

1º ORADOR – ver. Laércio Trevisan Júnior

- Fim -
“ Um pouco de você  pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos,

tecidos e medula óssea”.
Resolução nº 05/07

Comunicado

Tornamos público a prorrogação por mais 30 (trinta) dias a pedido da Comissão
(03/05/2012), com base no artigo 4o. da Portaria no. 10, de 06/03/2012, que
Dispõe sobre instauração de Processo Administrativo para apuração de supostas
irregularidades praticada em serviço público pelo servidor V.C.R.S..

Piracicaba,  04 de maio de 2012.

João Manoel dos Santos
Presidente

ATA DE CONVOCAÇÃO DA CARTA CONVITE N.º003/2012

Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e doze, na Sala do Conselho
de Curadores da Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, reuniu-se a
Comissão Especial de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada pelo Ato
n.º 006/2012, por seus membros que esta subscrevem, para os trabalhos de
abertura das propostas da Carta Convite n.º 003/2012, conforme processo nº
009/2012, que visa a escolha do menor preço global “Contratação de empresa
para realizar serviços de saúde ocupacional e medicina do trabalho para a
FUMEP”, tendo como participantes as licitantes:Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Piracicaba,  Metra - Med. Ass. Seg. Trabalho  Ltda., Qualivitae
Saúde Ocupacional, MSO Med. e Saúde Ocupacional Ltda., e Amhpla Coop.
Ass. Médica. Presentes os Srs. Edson Barbosa, Bernadety Padilha e Fabiana
Fernandes Marconi. Após, recebimento do recurso apresentado pela empresa
Amhpla Coop. Ass. Seg. Médica, a presente comissão deliberou em manter
inabilitada a referida empresa, face a mesma ter entregue os documentos fora
do prazo legal (art. 109 § 6º da lei 8.666/93 e suas alterações); deliberou-se
ainda em convocar a empresa Metra - Med. Ass. Seg. Trabalho Ltda,  para
abertura do envelope nº02 (dois) proposta no dia 9/05/2012 às 09:00 horas.
Publique-se e aguarde-se.
Assinam os presentes.

Piracicaba, 04 de maio de 2012.

Presidente da Licitação
Edson Barbosa

EXPEDIENTE DO DIA 02 DE MAIO DE 2012

HOMOLOGAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

“DEFERIDO”
Ana Gibin, servidora desta Municipalidade, com registro funcional nº  13.089-7
onde exerce o cargo de Auxiliar de Enfermagem , junto a  Secretária Municipal
de Saúde, contando com o tempo de serviços prestados em empresas
particulares de: 4009 ou  10 (Dez) anos, 1 1(onze) meses e 29 (vinte nove)
dias.  Protocolo nº  54004/2012.

Gilberto Jesus de Freit as, servidor desta Municipalidade, com registro funcional
nº 6.873-5, onde exerce o cargo de Motorista,  junto a Secretaria Municipal de
Saúde, contando com o tempo de serviços prestados em empresas particulares
de: 5090 ou 13 (Treze) anos, 11 (onze) meses e 15 (quinze) dias, incluindo
tempo da Prefeitura Municip al de Piracicaba em que a contribuição foi
recolhida em favor do INSS.  Protocolo nº 52356/2012.

Irair de Almeida Passari, servidor desta Municipalidade, com registro funcional
nº 9.681-6, onde exerce o cargo de Escriturário, junto a Secretaria Municipal da
Educação, contando com o tempo de serviços prestados em empresas
particulares de: 2047  ou 05  (Cinco) anos,  07 (sete) meses e 12 (doze) dias,
incluindo tempo da Prefeitura Municip al de Piracicaba em que a
contribuição foi recolhida em favor do INSS.  Protocolo nº 51630/2012.

Sandra Regina de Oliveira Cardoso, servidora desta Municipalidade, com
registro funcional nº  12.198-8  onde exerce o cargo de Monitor de CEC , junto a
Secretária Municipal de Educação, contando com o tempo de serviços prestados
em empresas particulares de: 5033 ou  13 (Treze) anos, 09(nove) meses e 18
(dezoito) dias.  Protocolo nº  55652/2012.

Secretaria Geral

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 30/04/2012

RESOLUÇÃO Nº 1.036, de 27 de abril de 2012.

Onde se lê valor do benefício :    R$   1.760,01

Leia-se:                                             R$  1.820,01

Piracicaba, 04 de maio de 2012.

Ilma de Araujo Quartarolo
- Secretaria Geral -

SOUZA & TIBURCIO LTDA ME

Torna público que recebeu da SEDEMA - Secretaria Municipal de Defesa do
Meio Ambiente de Piracicaba a Licença de Operação - Novos Equip amentos
Nº 2012 - 051599 para USINAGEM (TORNO, FRESA, ETC.) SERVIÇO DE,
localizado a Rua Sebastião Rodrigues Pinto, 695 – Bairro Jardim  Algodoal -
Piracicaba –SP – CEP 13405-413.”

PODER LEGISLATIVO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
ENSINO DE PIRACICABA

IPASP

LICENÇAS
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

LEI N.º 7.298, DE 23 DE ABRIL DE 2012.
Altera a Lei nº 5.838/2006, alterada pelas Leis nº 5.904/2006, nº 5.965/2007,
nº 6.706/2010, nº 7.073/2011 e nº 7.280/2012, que “dispõe sobre a
reorganização administrativa da Câmara de Vereadores de Piracicaba, de
seu Quadro de Pessoal e dá outras providências”.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  7  2  9  8

Art. 1º O inciso III do art. 7º da Lei nº 5.838, de 02 de outubro de 2006 e suas
alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º...
...
III – prestar assessoramento e consultoria jurídica nos procedimentos
disciplinares, em processos administrativos e de sindicâncias em geral;”
(NR)

Art. 2º Fica revogado o inciso VII do § 2º do art. 8º da Lei nº 5.838, de 02 de
outubro de 2006.

Art. 3º O § 6º do art. 8º da Lei nº 5.838, de 02 de outubro de 2006 e suas
alterações, fica acrescido de mais um inciso, que será o XV, com a seguinte
redação:

“Art. 8º ...
...
XV - manter controle dos bens de caráter permanente, incorporados ao
patrimônio da Câmara, indicando os elementos necessários à perfeita
caracterização de cada um deles, bem como proceder ao inventário anual e
à baixa dos inservíveis, informando a contabilidade das baixas, avaliações e
reavaliações dos bens patrimoniais controlados, visando atender às
legislações vigentes.

Art. 4º O inciso XVI do § 7º do art. 8º da Lei nº 5.838, de 02 de outubro de
2006 e suas alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º ...
...
XVI – efetuar monitoramento e suporte para o bom funcionamento dos
equipamentos de informática, servidores, microcomputadores, pertencentes
à Câmara de Vereadores.” (NR)

Art. 5º Os incisos XI e XII do art. 14 da Lei nº 5.838, de 02 de outubro de 2006
e suas alterações, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14...
...
XI – Promoção – passagem do servidor público à classe superior do cargo
efetivo do qual é titular, conforme previsto no art. 22 e Anexo II desta Lei,
tendo como base, o padrão de vencimentos do cargo promovido na carreira,
assegurada as vantagens adquiridas por efetivo exercício no serviço público
municipal conforme previsão descrita no inciso XII deste artigo, observada o
disposto no art. 27 desta Lei e no Estatuto dos Funcionários Públicos
Municipais de Piracicaba;

XII – Acesso – passagem do servidor público efetivo pertencente ao quadro
de funcionários da Câmara de Vereadores de um padrão para outro, dentro
da respectiva tabela de vencimentos, considerando que na nomeação ou
admissão, o servidor será enquadrado na referência/grau inicial do padrão
de vencimentos de seu respectivo cargo e, a cada 02 (dois) anos de efetivo
exercício no serviço público municipal, o servidor será reenquadrado no grau
ou referência/grau subsequente.” (NR)

Art. 6º O art. 22 da Lei nº 5.838, de 02 de outubro de 2006 e suas alterações,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22. Os cargos de Advogado, Analista de Sistemas, Agente Administrativo
(ex-Assistente Administrativo), Agente Legislativo (ex-Assistente Legislativo),
Copeiro, Cozinheiro, Jornalista, Motorista Parlamentar, Técnico em
Contabilidade (ex-Tesoureiro), Assistente de Departamento (ex-Oficial
Administrativo), Técnico em Processamento de Dados e Repórter Fotográfico
(ex-Repórter Fotográfico e Cinematográfico), Repórter Cinematográfico e
Operador de Som, passam a ser organizados em carreira.” (NR)

Art. 7º Ficam criados os arts. 23-A, 23-B e 23-C, na Lei nº 5.838, de 02 de
outubro de 2006, e suas alterações, com a seguinte redação:

“Art. 23-A. A diferença a que se refere o art. 23 desta Lei será incorporada
aos vencimentos dos servidores ativos na proporção de 1/10 (um dez avos)
ao ano.

Art. 23-B. Os servidores públicos municipais que estejam cedidos entre os
órgãos da Administração Pública Direta, Indireta e Autarquias do Município
de Piracicaba e que estejam ou tenham ocupado cargo em comissão a partir
03 de julho de 2008 farão jus à incorporação na forma prevista no art. 23-A
desta Lei.

“Art. 23-C. Para os fins desta Lei, as parcelas incorporadas em decorrência
do cargo em comissão poderão sofrer a incidência de contribuição
previdenciária a partir do momento em que se verificar a opção do servidor
em contribuir relativamente a este período, para o regime de previdência
respectivo, bem como o adicional previsto no art. 33 desta Lei, com vistas a
integrar tais valores ao cálculo do salário-contribuição, conforme
determinação do Departamento Administrativo e Financeiro.”

Art. 8º Os §1º e § 2º do art. 27 da Lei nº 5.838, de 02 de outubro de 2006, e
suas alterações, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 27 ...

§ 1º A promoção dos servidores na respectiva carreira será aberta a todos
os integrantes do mesmo nível, que poderá ser anual, desde que cumpridos
os requisitos descritos no Anexo II dos cargos e provimentos, que estará
condicionada, ainda, a existência de vaga, a previsão orçamentária, ao
impacto orçamentário e financeiro e à aprovação na avaliação de
desempenho previsto no art. 28 desta Lei, cuja nomeação definitiva ficará
a cargo do Presidente da Câmara.

§ 2º O acesso dos servidores estará condicionado à existência de previsão
orçamentária, ao impacto orçamentário e financeiro, assim como os demais
requisitos previstos nesta Lei e Anexo II dos cargos e provimentos,
respeitadas às disposições previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos
Municipais de Piracicaba.” (NR)

Art. 9º O art. 31 da Lei nº 5.838, de 02 de outubro de 2006, e suas alterações,
fica acrescido de mais um parágrafo, com a seguinte redação:

“Art.31 ...
...
§ 6º As horas extraordinárias que ocorrerem no período das 22:00 horas
às 05:00 horas da manhã, desde que não haja a compensação de horas
previstas na Lei, deverá ser remunerada com o acréscimo de 80% (oitenta
por cento) do padrão do funcionário.”

Art. 10. O art. 33 da Lei nº 5.838, de 02 de outubro de 2006 e suas alterações,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 33. Fica estabelecido adicional de Nível Universitário ou Nível Técnico,
sendo vedada sua acumulação, aos:

I - possuidores de certificado de conclusão de curso universitário, adicional
de 10% (dez por cento) calculados sobre a referência salarial do cargo
ocupado;

II - possuidores de certificado de conclusão em curso técnico, adicional de
5% (cinco por cento) calculados sobre a referência salarial do cargo
ocupado.

Parágrafo único. Fica excluído da vantagem dos adicionais estabelecidos
neste artigo, vedada sua acumulação, o servidor que já contar com a
gratificação de diploma averbada em seus vencimentos.” (NR)

Art. 11. O art. 34 da Lei nº 5.838, de 02 de outubro de 2006 e suas alterações,
fica acrescido de mais um inciso, que será o VI com a seguinte redação:

PODER EXECUTIVO
Continuação

“VI - participação efetiva, no programa “Conheça o Legislativo”, bem como
em programas e fóruns instituídos por Decretos Legislativos ou Resoluções:
R$ 42,00 (quarenta e dois reais) por participação.”

Art. 12. Os quadros de pessoal, constantes nos Anexos I e II desta Lei e
suas alterações, ficam aqui substituídos pelos inclusos Anexos I e II, em
decorrência de sofrerem mudanças nas denominações dos cargos de
provimento efetivo, de promoção, padrão – referência/grau, carga horária,
forma de provimento, requisitos legais para provimento e quantidade dos
cargos, os quais foram mantidos, modificados e acrescidos.

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão, acrescidos ao Anexo
I,  serão preenchidos a partir de janeiro de 2013, nos termos do art. 19 desta
Lei, ficando as suas reclassificações válidas após a publicação desta Lei.

Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta
das dotações orçamentárias 01.031.0001.2.325 – 3.1.90.11.00
(vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil), 01.031.0001.2.325 –
3.1.90.13.00 – (obrigações patronais), 01.031.0001.2.325 – 3.1.90.16.00
(outras despesas variáveis – pessoal civil) e 01.031.0001.2.325 –
3.1.91.13.00 (obrigações patronais – intraorçamentárias),
01.031.0007.1.086 – 3.1.90.11.00 (vencimentos e vantagens fixas – pessoal
civil), 01.031.0007.1.086 – 3.1.90.13.00 (obrigações patronais),
01.031.0007.1.086 – 3.1.90.16.00 (outras despesas variáveis – pessoal
civil) e suas respectivas para os exercícios seguintes, suplementadas se
necessário.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 23 de abril de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Presidente da Câmara de Vereadores de Piracicaba

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autoria do Projeto: Mesa Diretora.
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